
 

 

 

 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA  

CONSELHO ADMINISTRATIVO  DE DEFESA ECONÔMICA 

RELATÓRIO  DE GESTÃO DO EXERCÍCIO  DE 2017 

BRASÍLIA 

MARÇO/2018 

 



 

 

 

 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA  

CONSELHO ADMINISTRATIVO  DE DEFESA ECONÔMICA 

RELATÓRIO  DE GESTÃO DO EXERCÍCIO  DE 2017 

 

 

Relatório de Gestão do exercício de 2017, apresentado aos 

órgãos de controle interno e externo como prestação de 

contas anual, a que esta Unidade está obrigada nos termos do 

art. 70 da Constituição Federal, elaborado de acordo com as 

disposições da Instrução Normativa TCU nº 63/2010, 

alterada pela Instrução Normativa TCU nº 72/2013, das 

Decisões Normativas TCU nº 161 e nº 163/2017 e da Portaria 

TCU nº 65/2018. 

 

 

  

 



 

 

 

LISTA  DE SIGLAS E ABREVIAÇÕES  

 

A3P ï Agenda Ambiental na Administração Pública 

ABA ï American Bar Assossiation 

ABC/MRE ï Agência Brasileira de Cooperação do Ministério das Relações Exteriores 

Abin ï Agência Brasileira de Inteligência 

AC ï Ato de Concentração  

ACC ï Acordo em Controle de Concentração 

ACT ï Acordo de Cooperação Técnica 

AGU ï Advocacia Geral da União 

Apac ï Apuração de Ato de Concentração  

ASI ï Sistema de Patrimônio do Cade 

Asscom ï Assessoria de Comunicação Social do Cade 

Assint ï Assessoria Internacional do Cade 

Seplan ï Serviço de Planejamento e Projetos do Cade 

Audit ï Auditoria Interna do Cade 

AVA  ï Ambiente Virtual de Aprendizagem 

AWG ï Advocacy Working Group 

BI ï Solução de Business Intelligence 

BRICS ï Grupamento Brasil, Rússia, Índia, China e África do Sul 

BSC ï Balanced Scorecard 

Cade ï Conselho Administrativo de Defesa Econômica  

Cadin ï Créditos não Quitados do Setor Público Federal 

Capes ï Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior do Ministério da Educação 

CBMDF ï Corpo de Bombeiros Militar  do Distrito Federal 

Cecade ï Comissão de Ética do Conselho Administrativo de Defesa Econômica 

Cedes ï Centro de Estudos de Direito Econômico e Social 

Cest - Centro de Estudos Sociedade e Tecnologia da Universidade de São Paulo 

Ceti ï Comitê Estratégico de Tecnologia da Informação 

CFDD ï Conselho Federal Gestor do Fundo de Direitos Difusos 

CFOAB ï Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 

CGAA ï Coordenação-Geral de Análise Antitruste do Cade  

CGCJ ï Coordenação-Geral do Contencioso Judicial 

CGEP ï Coordenação-Geral de Estudos e Pareceres 

CGESP ï Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas do Cade  

CGOFL ï Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e Logística do Cade 

CGP ï Coordenação-Geral Processual do Cade  

CGTI ï Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação do Cade  

CGU ï Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União  

CGU-PAD ï Sistema eletrônico de acompanhamento de Processo Administrativo Disciplinar da 

Controladoria-Geral da União 

CIEE ï Centro de Integração Empresa Escola 

CMS ï Content Management System 

CNPJ ï Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

Cofece ï Comissão Federal de Concorrência do México 

Cofecei ï Conselho Federal de Corretores de Imóveis  

CompCom ï Competition Commission of South Africa  

Comprasnet - Portal de Compras do Governo Federal 

Conab ï Companhia Nacional de Abastecimento  

Contran ï Conselho Nacional de Trânsito 

COR ï Centro de Operações de Rede 

Creci - Conselho Regional de Corretores de Imóveis 

CSTI  ï Catálogo de Serviços de Tecnologia da Informação   

CWG ï Cartel Working Group 



 

 

 

DAP ï Diretoria de Administração e Planejamento do Cade 

DAS ï Cargo de Direção e Assessoramento Superior 

DEE ï Departamento de Estudos Econômicos do Cade 

DF ï Distrito Federal 

DPF ï Departamento de Polícia Federal 

DRCI/MJ ï Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Internacional do Ministério da Justiça 

e Segurança Pública  

EBSERH ï Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

e-Gov ï Governo eletrônico 

EGTI ï Estratégia Geral de Tecnologia da Informação 

ENACC ï Estratégia Nacional de Combate a Cartéis 

Enap ï Escola Nacional de Administração Pública 

EPPGG ï Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental 

Esaf ï Escola de Administração Fazendária 

EUA ï Estados Unidos da América 

e-SIC ï Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao Cidadão  

FDD ï Fundo de Direitos Difusos 

FGV ï Fundação Getúlio Vargas 

FTC ï Federal Trade Commission  

GCG ï Sistema de Avaliação de Desempenho para Efeito de Progressão Funcional dos EPPGG 

GCR ï Global Competition Review 

GECC ï Gratificação de Encargo por Curso ou Concurso 

Geplanes ï Sistema de Gestão de Planejamento Estratégico 

GEPnet ï Sistema Gestor de Escritório de Projetos 

GLP ï Gás liquefeito de petróleo 

GLPI ï Sistema de Gestão de Chamados 

GNCOC ï Grupo Nacional de Combate às Organizações Criminosas  

HD ï Hard Disk (Disco Rígido) 

IA ï Inquérito Administrativo 

Ibrac ï Instituto Brasileiro de Estudos de Concorrência Consumo e Comércio 

ICN ï International Competition Network 

IN ï Instrução normativa 

INSS ï Instituto Nacional de Seguro Social 

IPREC ï Instituto de Preços e Concorrência de Angola 

ISO ï International Organization for Standardization  

LACCF ï Latin American and Caribbean Competition Forum  

LAI  ï Lei de Acesso à Informação 

LOA ï Lei Orçamentária Anual 

MJ ï Ministério da Justiça e Segurança Pública 

MPCrim ï Associação Nacional do Ministério Público Criminal 

MPDFT ï Ministério Público do Distrito Federal e Territórios 

MPF ï Ministério Público Federal 

MP ï Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

MWG ï Merger Working Group 

NBC ï Normas Brasileiras de Contabilidade 

OAB ï Ordem dos Advogados do Brasil 

OCDE ï Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico 

OCI ï Órgão de Controle Interno 

OECD ï Organization for Economic Co-operation and Development 

PA ï Processo Administrativo 

PAD ï Processo Administrativo Disciplinar 

Paint ï Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna 

PDG ï Programa de Desenvolvimento Gerencial 

PDTI ï Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação  

PEAD ï polietileno de alta densidade 



 

 

 

PES ï Projeto Esplanada Sustentável 

Peti ï Planejamento Estratégico de Tecnologia da Informação 

PFE/Cade ï Procuradoria Federal Especializada junto ao Cade 

PGF ï Procuradoria-Geral Federal 

PGPE ï Plano Geral de Cargos do Poder Executivo 

PI ï Processo Administrativo para Imposição de Sanções Processuais Incidentais 

PinCade ï Programa de Intercâmbio do Cade 

PLDO ï Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias 

PLOA ï Projeto de Lei Orçamentária Anual 

PNDH-3 ï Observatório do terceiro Programa Nacional de Direitos Humanos  

PNPC ï Programa Nacional de Proteção ao Conhecimento Sensível 

PNUD ï Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento 

PP ï Procedimento Preparatório 

PPA ï Plano Plurianual  

Prodoc ï Projeto de Cooperação Internacional 

PVC ï policloreto de vinila 

QDD ï Quadro de Detalhamento de Despesa  
Raint ï Relatório Anual de Atividades de Auditoria Interna 

Rais ï Relação Anual de Informações Sociais 

RDC ï Revista de Defesa da Concorrência 

Ricade ï Regimento Interno do Cade 

RP ï Restos a pagar 

SBDC ï Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência 

SCD ï Setor de Cumprimento de Decisões 

SCDP ï Sistema de Concessão de Diárias e Passagens 

SDE/MJ ï Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça e Segurança Pública 

Seae/MF ï Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda 

Segep/MP ï Secretaria de Gestão Pública do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

SEI ï Sistema Eletrônico de Informações 

Senacon/MJ ï Secretaria Nacional do Consumidor do Ministério da Justiça e Segurança Pública 

SEPN ï Setor de Edifícios de Utilidade Pública Norte 

SG ï Superintendência-Geral  

Siafi ï Sistema Integrado de Administração Financeira 

Siape ï Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos 

Siasg ï Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais 

Siaudi ï Sistema de Auditoria Interna 

SIC ï Serviço de Informação ao Cidadão  

Sindicomb-MA ï Sindicato dos Revendedores de Combustível do Estado do Maranhão  

Sinconv ï Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse 

SIG/UFRN ï Sistema Integrado de Gestão da Universidade do Rio Grande do Norte 

Sigap ï Sistema de Informações Gerenciais de Acompanhamento de Projetos 

Sigepe ï Sistema Integrado de Gestão de Pessoas 

Siop ï Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento 

Siorg ï Sistema de Informações Organizacionais do Governo Federal 

Sisap ï Sistema de Acompanhamento Processual da Procuradoria  

Sisbacen ï Sistema de Operações, Registro e Controle do Banco Central 

SISG ï Sistema de Serviços Gerais 

SISP ï Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação 

Sispes ï Sistema Esplanada Sustentável  

SLTI/MP ï Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão 

SNJ/MJ ï Secretaria Nacional de Justiça do Ministério da Justiça e Segurança Pública 

SP ï São Paulo 

SPCI ï Secretaria de Prevenção da Corrupção e Informações Estratégicas da CGU 

TCC ï Termo de Compromisso de Cessação de Conduta 



 

 

 

TCE ï Tomada de Contas Especial 

TCM-SP ï Tribunal de Contas do Município de São Paulo  

TCU ï Tribunal de Contas da União 

TED ï Termo de Execução Descentralizada 

THC2 ï Terminal Handling Charge 2 

TI ï Tecnologia da Informação 

TR ï Termo de Referência 

UCG ï Unidade de Conformidade de Gestão 

UCWG ï Unilateral Conducts Working Group 

UFRN ï Universidade Federal do Rio Grande do Norte 

UG ï Unidade Gestora 

UJ ï Unidade Jurisdicionada 

UNCTAD ï Conferência das Nações Unidas sobre Comércio e Desenvolvimento 

Unidas ï União Nacional das Instituições de Autogestão em Saúde 

UO ï Unidade Orçamentária 

UPC ï Unidade Prestadora de Contas 

USP ï Universidade de São Paulo 

  



 

 

 

LISTA  DE TABELAS,  QUADROS, GRÁFICOS, GRÁFICOS E FIGURAS 

 

 

Tabela 1 ï Áreas, competências e titulares 

Figura 1 ï Organograma do Conselho Administrativo de Defesa Econômica 

Figura 2 ï Organograma da Presidência 

Figura 3 ï Organograma da Diretoria de Administração e Planejamento 

Figura 4 ï Organograma da Procuradoria Federal Especializada junto ao Cade (PFE/ Cade) 

Figura 5 ï Organograma do Departamento de Estudos Econômicos 

Figura 6 ï Organograma da Superintendência-Geral do Cade 

Figura 7 ï Organograma do Tribunal Administrativo de Defesa Econômica 

Tabela 2 ï Macroprocessos Finalísticos 

Figura 8 ï Mapa Estratégico Cade 2017-2020 

Figura 9 ï Mapa Estratégico MJ 2015-2019 

Tabela 3 ï Café Estratégico - Principais Temais e Eixos para o Planejamento Estratégico 

Tabela 4 - Resultados da Oficina de Planejamento Estratégico 

Quadro 2.3.1.1.a ï Ação 2807 ï OFSS 

Quadro 2.3.3. ï Restos a pagar inscritos em exercícios anteriores 

Quadro 2.3.4.1 ï Resumo dos instrumentos celebrados e dos montantes transferidos nos últimos 3 exercícios 

Quadro 2.3.4.2 ï Resumo da prestação de contas sobre transferências concedidas pela UJ na modalidade de 

convênio, termo de cooperação e de contratos de repasse (Valores em R$ 1,00) 

Quadro 2.3.4.3 ï Situação da análise das contas prestadas no exercício de referência do relatório de gestão 

Quadro 2.3.4.4 ï Perfil dos atrasos na análise das contas prestadas por recebedores de recursos 

Tabela 5 ï Repasses TED pendentes de comprovação 

Quadro 2.3.6.1 ï Despesas por modalidade de contratação 

Quadro 2.3.5.2 ï Despesas por grupo e elemento de despesa 

Gráfico 1 - Quantidade de restrições registradas no Siafi - por exercício 

Gráfico 2 - Quantitativo de documentos analisados e restrições registradas por período em 2017 

Quadro 2.3.6.1 ï Concessão de suprimento de fundos 

Quadro 2.3.6.2 ï Utilização de suprimento de fundos 

Quadro 2.3.6.3 ï Classificação dos gastos com suprimento de fundos no exercício de referência 

Tabela 6 ï Acompanhamento da Arrecadação de Multas - Quantidade 

Tabela 7 ï Acompanhamento da Arrecadação de Multas ï Valores (R$ 1,00) 

Tabela 8 ï Acompanhamento da Arrecadação de Multas ï Arrecadação Efetiva 

Tabela 9 - Indicadores de Multas das Entidades Fiscalizadoras - Acórdão 482/2013-TCU-Plenário 

Tabela 10 - Indicadores operacionais e finalísticos, elaborados e acompanhados pela PFE/Cade 

Gráfico 3 - Pareceres, notas e cotas que foram emitidos pela PFE/Cade nos últimos anos 

Gráfico 4 - Pareceres proferidos pela Coordenação de Estudos e Pareceres e pelo Setor de Cumprimento  de 

Decisões 

Gráfico 5 - Classificação dos Pareceres por Espécie de Procedimento Administrativo 



 

 

 

Gráfico 6 - Percentual dos Pareceres por Espécie de Processo Administrativo 

Gráfico 7 - Quantidade de pareceres emitidos no âmbito do SCD 

Gráfico 8 - Manifestações jurídicas da PFE/Cade no bojo de Processos Licitatórios,  Contratações Diretas e 

Outros Tipos de Processos Administrativos Relacionados à Atividade-Meio 

Gráfico 9 - Manifestações jurídicas da PFE/Cade no ano de 2016, no bojo de Processos Licitatórios,  Contratações 

Diretas e Outros Tipos de Processos Administrativos Relacionados à Atividade-Meio 

Gráfico 10 - Manifestações jurídicas da PFE/Cade no ano de 2017, no bojo de Processos Licitatórios,  Contratações 

Diretas e Outros Tipos de Processos Administrativos Relacionados à Atividade-Meio 

Gráfico 11 - Média mensal de manifestações jurídicas conclusivas no bojo de Processos Licitatórios, Contratações 

Diretas e Outros Tipos de Processos Administrativos Relacionados à Atividade-Meio 

Gráfico 12 - Classificação dos Pareceres por Assunto - 2017 

Gráfico 13 - Classificação dos Pareceres por Assunto - 2016 

Gráfico 14 - Ações propostas pelo Cade em 2017 

Gráfico 15 - Comparativo do número de ações entre 2012-2017 

Gráfico 16 - Ações propostas contra o Cade em 2017 

Gráfico 17 - Total de ações propostas contra o Cade nos últimos 4 anos. 

Gráfico 18 - Local da propositura das ações contra o Cade em 2017 

Gráfico 19 - Recursos Judiciais 

Gráfico 20 - Êxito nas decisões proferidas em 2017 

Gráfico 21 - Panorama de decisões proferidas em 2017 

Gráfico 22 - Êxito do Cade no judiciário nos últimos 6 anos 

Gráfico 23 - Total de Decisões Proferidas 

Gráfico 24 - Fluxo de Processos na SG em 2017 

Gráfico 25 - Teor dos Pareceres da SG em PA 

Gráfico 26 - Teor das manifestações da SG em AC 

Tabela 11 ï AC distribuídos ao Tribunal em 2017 

Gráfico 27 - Impugnações de AC ao Tribunal 

Gráfico 28 - Esforço de diminuição do tempo de apuração dos processos na SG 

Gráfico 29 - Estoque de Processos do Tribunal em 31/12/2017 

Gráfico 30 - Processos Distribuídos por Conselheiro 

Tabela 12 ï Tipo de Processos Distribuídos por Conselheiro 

Gráfico 31 - Processos Julgados pelo Tribunal ï por tipo 

Gráfico 32 - Processos Julgados pelo Tribunal ï por membro do Plenário 

Tabela 13 - Quantidade de processos julgados por Conselheiro em 2017 

Gráfico 33 - Quantidade de PA julgados por ano 

Gráfico 34 - Quantidade de PA condenados e arquivados por ano 

Gráfico 35 - Tempo médio de julgamento de PA por ano 

Gráfico 36 - Quantidade de PA condenado por conduta ï 2015 a 2017 

Gráfico 37 - Condenações x Arquivamentos x Multas de PA por ano 

Gráfico 38 - Percentual de multas aplicadas por conduta em PA ï 2016 e 2017 

Gráfico 39 - TCC Julgados 



 

 

 

Gráfico 40 - TCC Homologados 

Gráfico 41 - TCC Julgados por conduta 

Gráfico 42 - PA e TCC Julgados 

Gráfico 43 - Condenações x TCC Homologados x Multas x Contribuições Aplicadas 

Gráfico 44 - Quantidade de AC Julgados Tribunal ï 2012 a 2017 

Tabela 14 ï AC Julgados por ano 

Gráfico 45 - Decisões em AC ï SG e Tribunal 

Gráfico 46 - Tempo médio de decisão em AC 

Gráfico 47 - Atos de Concentração com ACC 

Gráfico 48 - Julgamento de Consultas 

Gráfico 49 - Embargos de Declaração julgados ï por ano 

Gráfico 50 - Julgamento de Embargos de Declaração em 2016 

Figura 10 ï Divulgação do Evento 

Figura 11 ï Representantes das Autoridades de Concorrência dos BRICS 

Figura 12 ï Boletim do Cade ï versão em português e inglês 

Figura 13 ï Revista de Defesa da Concorrência ï Edições nº 01/2017 e nº 2/2017 

Figura 14 - Cadernos do Cade 

Tabela 15 ï Composição do colegiado do Cade 

Figura 15 ï Organograma da Auditoria Interna 

Tabela 16 - Relatórios de Monitoramento ï Exercício 2017 

Figura 16 ï Divulgação do Seminário de Gestão de Riscos 

Figura 17 ï Divulgação do Curso Introdução à Gestão de Riscos 

Quadro 4.1.1.1 ï Força de Trabalho da UJ 

Quadro 4.1.1.2 ï Distribuição da Lotação Efetiva 

Quadro 4.1.1.3 ï Detalhamento da estrutura de cargos em comissão e funções gratificadas da UPC 

Gráfico 51 - Quantitativo de servidores por período 

Tabela 17 - Distribuição da força de trabalho nas unidades da área finalística 

Tabela 18 - Distribuição da força de trabalho no Tribunal Administrativo 

Tabela 19 - Distribuição da força de trabalho na Superintendência-Geral 

Gráfico 52 - Distribuição da força de trabalho por formação - área finalística 

Gráfico 53 - Faixa etária dos servidores 

Quadro 4.1.2.1 ï Despesas do pessoal 

Figura 18 ï Índice de rotatividade anual 

Quadro 4.1.4 ï Contratos de prestação de serviços não abrangidos pelo plano de cargos da unidade 

Tabela 20 - Composição do Quadro de Estagiários 

Gráfico 54 - Gastos Prodoc (em US$) 

Tabela 21 ï Consultorias do Projeto BRA/11/008 em andamento e/ou finalizadas em 2017 

Tabela 22 - Sistemas diretamente relacionados aos macroprocessos finalísticos do Cade 

Tabela 23 - Sistemas que atendem as atividades-meio do Cade 

Figura 19 ï Mapa Estratégico de TIC do Cade 



 

 

 

Quadro 4.3.2.1 ï Indicadores de TIC do Cade 

Figura 20 ï Histórico do PDTI do Cade 

Figura 21 ï Processo de Planejamento de TIC 

Tabela 24 ï Composição da força de trabalho de TIC 

Tabela 25 ï Necessidade de TI atendidas em 2017 

Tabela 26 - Objetivos do PLS por Tema 

Gráfico 55 - Pedidos de informação recebidos pelo e-SIC por ano 

Gráfico 56 - Tempo de atendimento no e-SIC em dias 

Tabela 27 - Indicador de desempenho da celeridade na resposta a pedidos de acesso à informação 

Gráfico 57 - Tipo de resposta em pedidos de informação 

Gráfico 58 - Quantidade de pedidos de informação e de recursos por ano 

Tabela 28 - Percentual de pedidos respondidos que geraram recursos 

Gráfico 59 - Pesquisa de satisfação no e-SIC ï Satisfação com a resposta recebida 

Gráfico 60 - Pesquisa de satisfação no e-SIC ï Compreensão com a resposta recebida 

Tabela 29 ï Recebimento e Tratamento das denúncias em 2017 

Tabela 30 - Nível de satisfação quanto aos serviços eletrônicos 

Figura 22 ï Tela do novo portal do Cade 

Figura 23 ï Cade em Números - Tela da aba ñApresenta«oò 

Figura 24 ï Cade em Números ï Tela da aba ñProcessos Julgadosò 

Figura 25 ï Cade em Números - Tela principal do painel de gestão 

Figura 26 ï Cade em Números ï Painel de recursos humanos 

Figura 27 ï Cade em Números ï Painel de Ato de Concentração 

Figura 28 ï Cade em Números - Tela da aba ñFaa voc° mesmo!ò 

Figura 29 ïPlenário do Cade - Painel de Julgamento 

Figura 30 ï Painel de Julgamento ï Tela ñPainel de Vota«oò 

Tabela 31 ï Execução do Orçamento em 2017 ï Ação 2807 Promoção da Defesa da Concorrência 

Tabela 32 ï Taxas e prazos para depreciação de bens patrimoniais 

Tabela 33 ï Relatórios Mensais de Custos do Cade 

Quadro 7.5 ï Contratos passíveis de aplicação da desoneração da folha de pagamento 

 

  



 

 

 

LISTA  DE ANEXOS E APÊNDICES 

 

 

Balanço Financeiro 

Balanço Orçamentário 

Balanço Patrimonial 

Demonstrações dos Fluxos de Caixa 

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido 

Demonstrações das Variações Patrimoniais 

Notas Explicativas 

  



 

 

 

SUMÁRIO  

 

1. VISÃO GERAL  ........................................................................................................................................ 17 

1.1. FINALIDADE  E COMPETÊNCIAS ....................................................................................................... 17 
1.2. NORMAS E REGULAMENTOS DE CRIAÇÃO, ALTERAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 

UNIDADE.............................................................................................................................................................. 17 
1.3. AMBIENTE DE ATUAÇÃO ................................................................................................................... 18 

1.3.1. AMBIENTE NACIONAL  .................................................................................................................. 18 
1.3.2. AMBIENTE INTERNACIONAL ....................................................................................................... 19 

1.4. ORGANOGRAMA .................................................................................................................................. 22 
1.5. MACROPROCESSOS FINALÍSTICOS ................................................................................................. 35 

2. PLANEJAMENTO ORGANIZ ACIONAL E RESULTADOS  ............................................................ 38 

2.1. PLANEJAMENTO ORGANIZACIONAL.............................................................................................. 38 
2.1.1. DESCRIÇÃO SINTÉTICA DOS OBJETIVOS DO EXERCÍCIO ..................................................... 41 
2.1.2. ESTÁGIO DE IMPLEMENTAÇÃO DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO ............................... 42 
2.1.3. VINCULAÇÃO DOS PLANOS DA UNIDADE COM AS COMPETÊNCIAS INSTITUCIONAIS E 

OUTROS PLANOS ........................................................................................................................................... 46 
2.2. FORMAS E INSTRUMENTOS DE MONITORAMANETO DA EXECUÇÃO E DOS RESULTADOS 

DOS PLANOS ....................................................................................................................................................... 46 
2.3. DESEMPENHO ORÇAMENTÁRIO ...................................................................................................... 47 

2.3.1. EXECUÇÃO FÍSICA E FINANCEIRA DAS AÇÕES DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 

RESPONSABILIDADE DA UNIDADE .......................................................................................................... 47 
2.3.2. FATORES INTERVENIENTES NO DESEMPENHO ORÇAMENTÁRIO ..................................... 49 
2.3.3. RESTOS A PAGAR DE EXERCÍCIOS ANTERIORES ................................................................... 50 
2.3.4. EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA COM TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS ......................... 51 
2.3.5. INFORMAÇÕES SOBRE A EXECUÇÃO DAS DESPESAS ........................................................... 54 
2.3.6. SUPRIMENTOS DE FUNDOS, CONTAS BANCÁRIAS TIPO B E CARTÕES DE PAGAMENTO 

DO GOVERNO FEDERAL .............................................................................................................................. 59 
2.4. DESEMPENHO OPERACIONAL .......................................................................................................... 60 
2.5. GESTÃO DAS MULTAS APLICADAS EM DECORRÊNCIA DA ATIVIDADE  DE FISCALIZAÇÃO

 65 
2.6. APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DE INDICADORES DE DESEMPENHO .......................................... 70 

2.6.1. INDICADORES OPERACIONAIS E FINALÍSTICOS, ELABORADOS E ACOMPANHADOS 

PELA PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO CADE ï PFE /CADE ...................... 71 
2.7. OUTRAS INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO................................................................................... 83 

2.7.1. DA SUPERINTENDÊNCIA-GERAL ................................................................................................ 83 
2.7.2. DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DO CADE ............................................................................ 91 
2.7.3. REPRESENTAÇÃO EM EVENTOS E ORGANISMOS INTERNACIONAIS .............................. 107 
2.7.4. VISITAS DE DELEGAÇÕES ESTRANGEIRAS ........................................................................... 111 
2.7.5. COOPERAÇÃO INTERNACIONAL .............................................................................................. 112 
2.7.6. PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS NACIONAIS E PROMOÇÃO À CULTURA DE DEFESA DA 

CONCORRÊNCIA.......................................................................................................................................... 114 
2.7.7. PREMIAÇÃO ï RECONHECIMENTO NACIONAL E INTERNACIONAL ................................ 120 
2.7.8. PUBLICAÇÕES ............................................................................................................................... 121 
2.7.9. CONSULTAS PÚBLICAS - RESOLUÇÕES .................................................................................. 123 
2.7.10. PARTICIPAÇÃO NO CONSELHO FEDERAL GESTOR DO FUNDO DE DIREITOS 

DIFUSOS (CFDD) .......................................................................................................................................... 124 

3. GOVERNANÇA, GESTÃO DE RISCOS E CONTROLES INTERNOS......................................... 125 

3.1. DESCRIÇÃO DAS ESTRUTURAS DE GOVERNANÇA ................................................................... 125 
3.2. INFORMAÇÕES SOBRE OS DIRIGENTES E COLEGIADOS .......................................................... 129 
3.3. ATUAÇÃO DA UNIDADE DE AUDITORIA  INTERNA ................................................................... 130 
3.4. ATIVIDADES  DE CORREIÇÃO E APURAÇÃO DE ILÍCITOS ADMINISTRATIVOS ................... 132 
3.5. GESTÃO DE RISCOS E CONTROLES INTERNOS ........................................................................... 132 

4. ÁREAS ESPECIAIS DE GESTÃO ...................................................................................................... 139 

4.1. GESTÃO DE PESSOAS ........................................................................................................................ 139 



 

 

 

4.1.1. ESTRUTURA DE PESSOAL DA UNIDADE ................................................................................. 139 
4.1.2. DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COM PESSOAL ............................................................... 145 
4.1.3. GESTÃO DE RISCOS RELACIONADOS AO PESSOAL ............................................................. 146 
4.1.4. CONTRATAÇÃO DE PESSOAL DE APOIO E DE ESTAGIÁRIOS ............................................ 148 
4.1.5. CONTRATAÇÕES DE CONSULTORES PARA PROJETOS DE COOPERAÇÃO TÉCNICA COM 

ORGANISMOS INTERNACIONAIS ............................................................................................................ 151 
4.2. GESTÃO DO PATRIMÔNIO E DA INFRAESTRUTURA .................................................................. 157 

4.2.1. GESTÃO DA FROTA DE VEÍCULOS PRÓPRIA E TERCEIRIZADA ........................................ 157 
4.2.2. INFORMAÇÕES SOBRE OS IMÓVEIS LOCADOS DE TERCEIROS ........................................ 158 

4.3. GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO ............................................................................. 158 
4.3.1. PRINCIPAIS SISTEMAS DE INFORMAÇÕES ............................................................................. 158 
4.3.2. INFORMAÇÕES SOBRE O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO (Peti) E SOBRE O PLANO DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (PDTI) 160 
4.3.3. COMITÊ GESTOR DE TI DO CADE ............................................................................................. 164 
4.3.4. COMPOSIÇÃO DA FORÇA DE TRABALHO DE TI .................................................................... 164 
4.3.5. PROCESSOS DE GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS de TI ....................................................... 165 
4.3.6. PROJETOS DE TI DESENVOLVIDOS NO PERÍODO ................................................................. 165 
4.3.7. MEDIDAS TOMADAS PARA MITIGAR EVENTUAL DEPENDÊNCIA TECNOLÓGICA DE 

EMPRESAS TERCEIRIZADAS QUE PRESTAM SERVIÇOS DE TI PARA A UNIDADE. ..................... 166 
4.4. GESTÃO AMBIENTAL  E SUSTENTABILIDADE ............................................................................ 166 

4.4.1. ADOCAÇÃO DE CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL NA AQUISIÇÃO DE 

BENS E NA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS OU OBRAS ...................................................................... 168 

5. RELACIONAMENTO COM A  SOCIEDADE ................................................................................... 169 

5.1. CANAIS DE ACESSO DO CIDADÃO ................................................................................................. 169 
5.1.1. OUVIDORIA .................................................................................................................................... 169 
5.1.2. SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO (SIC) .................................................................. 171 
5.1.3. CLIQUE DENÚNCIA ...................................................................................................................... 175 

5.2. CARTA DE SERVIÇOS AO CIDADÃO .............................................................................................. 176 
5.3. AFERIÇÃO DO GRAU DE SATISFAÇÃO DOS CIDADÃOS-USUÁRIOS ...................................... 177 
5.4. MECANISMOS DE TRANSPARÊNCIA DAS INFORMAÇÕES RELEVANTES SOBRE A 

ATUAÇÃO DA UNIDADE ................................................................................................................................. 179 

6. DESEMPENHO FINANCEIR O E INFORMAÇÕES CONT ÁBEIS ............................................... 187 

6.1. DESEMPENHO FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ............................................................................... 187 
6.2. TRATAMENTO CONTÁBIL DA DEPRECIAÇÃO, DA AMORTIZAÇÃO E DA EXAUSTÃO DE 

ITENS DO PATRIMÔNIO E AVALIAÇÃO  E MENSURAÇÃO DE ATIVOS E PASSIVOS ........................... 187 
6.3. SISTEMÁTICA DE APURAÇÃO DE CUSTOS NO ÂMBITO  DA UNIDADE .................................. 189 
6.4. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EXIGIDAS PELA LEI 4.320/64 E NOTAS EXPLICATIVAS ... 190 

7. CONFORMIDADE DE GEST ÃO E DEMANDAS DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE ................... 191 

7.1. TRATAMENTO DE DETERMINAÇÕES E RECOMENDAÇÕES DO TCU ..................................... 191 
7.2. TRATAMENTO DE RECOMENDAÇÕES DO ÓRGÃO DE CONTROLE INTERNO ...................... 194 
7.3. MEDIDAS ADMINISTRATIVAS  PARA A APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE POR DANO AO 

ERÁRIO ............................................................................................................................................................... 194 
7.4. DEMONSTRAÇÃO DA CONFORMIDADE DO CRONOGRAMA DE PAGAMENTOS DE 

OBRIGAÇÕES COM O DISPOSTO NO ART. 5º DA LEI 8.666/1993 ............................................................... 195 
7.5. INFORMAÇÕES SOBRE A REVISÃO DOS CONTRATOS VIGENTES FIRMADOS COM 

EMPRESAS BENEFICIADAS PELA DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO .............................. 195 
7.6. INFORMAÇÕES SOBRE AS AÇÕES DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA ................................. 196 

ANEXOS E APÊNDICES ...................................................................................................................................... 198 

 
 

 



 

14 

 

APRESENTAÇÃO 

 

O Relatório de Gestão do Conselho Administrativo de Defesa Econômica (Cade) está 

estruturado conforme disposições da Instrução Normativa TCU nº 63/2010, alterada pela Instrução 

Normativa TCU nº 72/2013, das Decisões Normativas TCU nº 161 e nº 163/2017 e da Portaria 

TCU nº 65/2018. 

O Cade, entidade judicante com sede e foro no Distrito Federal e jurisdição em todo o 

território nacional, constitui-se em autarquia federal vinculada ao Ministério da Justiça e 

Segurança Pública (MJ).  

Atualmente regido pela Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011 (Lei da Concorrência), 

o Cade integra o Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência (SBDC), juntamente com a 

Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda (Seae/MF). 

O SBDC é responsável por implementar a política pública de defesa da concorrência no 

Brasil, que produz efeitos de curto e longo prazo para o ambiente econômico e a sociedade como 

um todo, tais como: (i) redução de pressões dos agentes econômicos para aumentos de preços pelo 

exercício de poder de mercado; (ii)  investimento em pesquisa e desenvolvimento de novas 

tecnologias; (iii)  incentivo ao aumento de produtividade; e (iv) criação de uma atmosfera mais 

favorável e menos incerta ao investimento. Em geral, economias que contam com uma execução 

eficaz de políticas de defesa da concorrência geram um melhor ambiente para o crescimento 

econômico sustentado e competitivo, beneficiando o consumidor. 

O Cade tem três funções principais: (i) preventiva, (ii)  repressiva e (iii)  educativa. 

Em sua atuação preventiva, compete ao Cade decidir sobre as fusões, aquisições de 

controle, incorporações e outros atos de concentração econômica (AC).  

Durante o exercício de 2017, o Cade concluiu a análise de 379 AC, dos quais 313 foram 

instruídos pelo rito sumário. Celebraram-se Acordos em Controle de Concentrações (ACC) em 

62,5% dos processos aprovados pelo Tribunal, ou seja, com algum potencial de gerar impacto 

negativo à concorrência. Esse resultado demonstra o empenho da autarquia em obter soluções 

negociadas ï no lugar da imposição de decisões unilaterais ï, o que torna a implementação das 

decisões mais célere e reduz possíveis judicializações dos casos. 

Em sua atuação repressiva, cumpre ao Cade investigar e julgar processos punitivos 

relativos a cartéis e outras condutas nocivas à livre concorrência no Brasil. 

Em 2017, o Tribunal julgou 13 processos administrativos e houve condenação em 9 

processos. Ademais, ainda como parte do esforço no combate a condutas que possam prejudicar a 

concorrência nos mercados, foram celebrados setenta Termos de Compromisso de Cessação 

(TCC). Esse tipo de acordo garante a cessação imediata da conduta potencialmente lesiva à 

concorrência.  

A Política de Acordo do Cade, constituída pelos instrumentos de Acordos de Leniência e 

de Termos de Cessação de Conduta (TCC), se beneficia do Projeto Cérebro, cuja ênfase é a 

persecução de cartéis em compras públicas. Essas iniciativas têm contribuído de maneira 

significativa no aumento da efetividade da atuação repressiva da autarquia. 

Em 2017, o Programa de Leniência, resultou em 21 Acordos de Leniência, com destaque 

para a concess«o de 7 benef²cios de ñLeni°ncia Plusò, quando os investigados em um processo de 

cartel delatam outro caso de colusão que não era de conhecimento das autoridades de defesa da 

concorrência. 

Em relação aos cartéis em licitações e compras públicas, cumpre destacar que 1/3 dos 

Acordos de Leniência assinados em 2017 são decorrência de desdobramentos da chamada 
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Operação Lava-Jato em diversos setores e estados brasileiros: Arco Metropolitano do Rio de 

Janeiro; Complexo Lagunar  de Janeiro; Obras viárias da Prefeitura do Rio de Janeiro; Obras do 

Rodoanel em São Paulo; Obras do Sistema Estratégico Metropolitano de São Paulo; Obras de 

construção de linhas e manutenção de Metrôs e Monotrilhos em 8 estados e Obras viárias no DF.       

Nesses termos, a Política de Acordo do Cade promoveu transparência e sinalização positiva 

aos agentes econômicos sobre os procedimentos e vantagens dos acordos firmados e confirmado 

um círculo virtuoso da prática de enforcement do antitruste, com reflexos positivos sobre a 

arrecadação da autarquia. 

Como resultado das atuações preventiva e repressiva, em 2017, foram aplicados cerca 

de R$ 95 milhões em multas e fixados aproximadamente R$  845 milhões em contribuições 

pecuniárias decorrentes de acordos. Esses valores ï arrecadados conforme cronograma fixado em 

cada processo ï são destinados ao Fundo de Direitos Difusos (FDD), que tem por finalidade a 

prevenção e a reparação de danos a direitos coletivos e difusos como cultura, patrimônio histórico, 

meio ambiente, concorrência, defesa do consumidor, entre outros. Os valores decorrentes da defesa 

da concorrência, efetivamente arrecadados no exercício, totalizaram cerca de R$ 600 milhões. 

Na agenda de cooperação, o Cade contou em 2017 com parcerias importantes com órgãos 

de governo para o desenvolvimento e aprimoramento dos seus trabalhos, a saber: a) em novas 

frentes de pesquisas, por meio do Acordo de Cooperação Técnica com o Ipea e por meio da 

formação de Grupo de Trabalho com o Banco Central e com o Ministério da Fazenda e, b) no 

apoio a operações de busca e operações realizadas pelo Cade com o apoio de órgãos investigativos 

federais como o Ministério Público Federal e a Polícia Federal. 

Na esfera internacional, foram negociados acordos com autoridades estrangeiras. Registre-

se que a realização, no Brasil, da 5ª edição da Conferência dos BRICS (Brasil, Rússia, Índia, China 

e África do Sul), contribuiu para que fossem intensificadas as parceiras com seus membros para a 

consecução de novos acordos (Memorando de Entendimento) para troca de informações e 

compartilhamento de prática e experiências entre os países. 

Em sua atuação educativa, no que tange à difusão da cultura da concorrência, cita-se a 

participação e a promoção de eventos nacionais e internacionais. Destaca-se a participação no 23º 

Seminário Internacional de Defesa da Concorrência e a realização da 5ª Conferência dos BRICS, 

no âmbito internacional. O Cade implantou ainda sua programação interna de eventos com o 

objetivo de aproximar o público às temáticas afetas à defesa da concorrência, como: os Seminários 

sobre economia (eventos abertos ao público em geral) e defesa da concorrência e Observatórios 

da Concorrência (eventos voltados para a capacitação intragovernamental). Houve também duas 

edições da Revista de Direito da Concorrência e a realização do 37º Programa de Intercâmbio do 

Cade (PinCade). 

Na agenda de desenvolvimento institucional, Cade avançou na gestão da informação, com 

a implementação de painéis de estatísticas sobre atos de concentração (AC) e sobre 

acompanhamento de decisões e de controle de multas aplicadas, e na criação de novos canais de 

comunicação interna, como a intranet e a Política de Gestão de Riscos,  Governança e Controles 

Internos. Esses esforços empreendidos pelo Cade contribuem para a melhoria da gestão interna e 

para o controle externo da política pública, na medida em que elevam o acesso à informação e a 

transparência da gestão. 

Vale o destaque para as premiações recebidas pelo Cade no ano de 2017. Pela inovação na 

oferta de serviços eletrônicos, o Cade foi premiado no 21º Concurso de Inovação, promovido pela 

Escola Nacional de Administração Pública com a iniciativa  ñPeticionamento eletr¹nico e 

transpar°ncia ativa: inova«o na oferta de serviosò. Pelo engajamento do Cade na implementação 

do Programa Nacional de Proteção ao Conhecimento Sensível (PNPC) em relação ao qual recebeu 

menção honrosa da Agência Brasileira de Inteligência (Abin). A adoção do PNPC pelo Cade foi 
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estratégico para o aprimoramento dos controles relacionados ao conhecimento sensível no órgão. 

Al®m disso, mant®m a classifica«o de 4 estrelas (ñMuito Bomò) no ranking da Global 

Competition Review (GCR), revista britânica especializada em defesa da concorrência, pelo quarto 

ano consecutivo. 

Apesar de todos os resultados alcançados, a política pública de defesa da concorrência 

também enfrentou desafios relativos a autonomia administrativa, força de trabalho e recursos 

orçamentários e financeiros. 

As constantes mudanças de comando do Ministério da Justiça e Segurança Pública somadas 

às alterações da alta direção da Autarquia, criou cenário desfavorável à implantação de projetos 

de longo prazo. Ademais, reforça-se o impacto negativo da edição da Portaria MJC nº 611/2016 

cujos efeitos vigoraram até 7 de junho de 2017, totalizando 360 dias de vigência. Essa medida 

suspendeu a autonomia administrativa do Cade, o que aumentou o tempo para a conclusão dos 

processos e exigiu a alocação de parte da escassa mão-de-obra para execução e monitoramento 

dos trâmites adicionais. 

Em relação à força de trabalho, tendo em vista a falta de sinalização positiva para a 

realização de concurso público, o Cade deu continuidade ao recrutamento por meio da requisição 

de servidores de outros órgãos e na solicitação ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento 

e Gestão de alocação de Especialistas em Políticas Públicas e Gestão Governamental (EPPGG). 

Entretanto, as medidas não foram suficientes para a autarquia alcançar o número de 200 cargos 

criados pela Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011. 

Na esfera orçamentária, a dotação inicial prevista para o Cade foi fixada em um patamar 

suficiente apenas para cobrir as despesas mínimas de seu funcionamento durante o ano de 2017. 

Esse cenário foi agravado ao longo do exercício em razão de sucessivas mudanças na liberação 

dos limites de execução do orçamento. No primeiro quadrimestre, assim como toda a 

Administração Pública Federal, o Cade contou com apenas 1/18 do orçamento por mês. Com a 

edição do Decreto de execução orçamentária, foram contingenciados cerca de 46% da dotação 

anual, cenário que, se fosse mantido, inviabilizaria o funcionamento da autarquia e o cumprimento 

da Lei de Responsabilidade Fiscal. Em maio, foi negociada a redução do valor contingenciado 

para cerca de 18% da dotação anual e, finalmente, em outubro, o orçamento foi integralmente 

liberado.  

É evidente que as incertezas sobre a situação fiscal do país e a necessidade de adotar 

medidas urgentes para manter o equilíbrio das contas públicas afetaram todos os órgãos e entidades 

federais. Particularmente no Cade, as alterações de cenário afetaram significativamente o 

planejamento e a execução orçamentária. Apesar dos resultados positivos alcançados em 2017, a 

escassez de recursos na primeira metade do ano impediu a realização de diversas ações, como 

diligências para instrução de processos, capacitações do corpo técnico, participação em eventos 

internacionais relevantes e a promoção de palestras e eventos de difusão da cultura da 

concorrência. Já no final do segundo semestre, com a recomposição do orçamento, foi possível 

retomar o plano de contratações, em especial aquelas relacionadas a investimentos em tecnologia 

da informação.  

Em suma, o ano de 2017 representou o segundo ano do PPA 2016-2019 (Desenvolvimento, 

Produtividade e Inclusão Social) e pode-se considerar que o Cade cumpriu sua missão 

institucional, atingindo os objetivos e metas traçados para o primeiro ano de vigência do plano.  

Resta o desafio de estruturar o Conselho com patamar orçamentário e quadro de pessoal 

adequados às necessidades do ambiente concorrencial brasileiro. 
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1. VISÃO GERAL   

1.1. FINALIDADE  E COMPETÊNCIAS 

O Conselho Administrativo de Defesa Econômica é autarquia federal com função judicante 

com jurisdição em todo o território nacional, vinculada ao Ministério da Justiça e Segurança 

Pública, com sede e foro no Distrito Federal, e tem como finalidade a prevenção e a repressão às 

infrações contra a ordem econômica sob a regência da Lei nº 12.529/2011, e dos princípios 

constitucionais da liberdade de iniciativa, da livre concorrência, da função social da propriedade, 

da defesa dos consumidores e da repressão ao abuso do poder econômico. 

1.2. NORMAS E REGULAMENTOS DE CRIAÇÃO, ALTERAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

DA UNIDADE 

O Cade foi criado pela Lei nº 4.137, de 10 de setembro de 1962, transformado em Autarquia 

Federal pela Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1984 e reestruturado em decorrência da entrada em 

vigor da Lei nº 12.529, em 29 de maio de 2012.  

 Outras normas infralegais relacionadas a gestão e estrutura do Cade são listadas a seguir: 

¶ Decreto nº 9.011, de 23 de março de 2017, que aprovou a nova Estrutura Regimental e 

o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do 

Cade; 

¶ Portaria Interministerial nº 994, de 30 de maio de 2012, que adequa, após indicação do 

Plenário do Cade, os valores constantes do art. 88, I e II, da Lei nº 12.529. 

¶ Regimento Interno do Cade, homologado pelo Tribunal Administrativo do Cade em 7 

de junho de 2017, por meio da Resolução Nº 20. 

¶ Resolução nº 2, de 29 de maio de 2012, alterada pela Resolução Nº 16, de 1º de 

setembro de 2016, que disciplina a notificação dos atos de que trata o artigo 88 da Lei 

nº 12.529, prevê procedimento sumário de análise de atos de concentração e dá outras 

providências. 

¶ Resolução nº 3, de 29 de maio de 2012, alterada pela Resolução Nº 18, de 23 de 

novembro de 2016, que expede a lista de ramos de atividades empresariais para fins de 

aplicação do artigo 37 da Lei nº 12.529, de 2011, e dá outras providências. 

¶ Resolução nº 4, de 29 de maio de 2012, que estabelece recomendações para pareceres 

técnicos submetidos ao Cade, a fim de orientar a apresentação destes e estabelecer 

recomendações que facilitem a interlocução nos processos 

¶ Resolução nº 6, de 03 de abril de 2013, que disciplina a fiscalização do cumprimento 

das decisões, dos compromissos e dos acordos de que trata o artigo 52 da Lei nº 12.529. 

¶ Resolução nº 11, de 24 de novembro de 2014, que institui o Sistema Eletrônico de 

Informações (SEI) como sistema oficial de gestão de documentos eletrônicos do Cade. 

¶ Resolução nº 12, de 11 de março de 2015, que disciplina o procedimento de consulta 

previsto nos §§ 4º e 5º do art. 9º da Lei nº 12.529/2011. 

¶ Resolução nº 13, de 23 de junho de 2015, que disciplina os procedimentos previstos 

nos §§ 3º e 7º do art. 88 da Lei nº 12.529/2011. 

¶ Resolução nº 14, de 14 de outubro de 2015, que institui o protocolo eletrônico no 

âmbito do Cade. 

¶ Resolução nº 15, de 25 de maio de 2016, que disciplina procedimentos relativos à 

celebração de Acordo de Leniência e de Termo de Compromisso de Cessação (TCC). 
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¶ Resolução Conjunta PGR/Cade nº 1, de 30 de setembro de 2016, que estabelece as 

condições para o exercício das funções do representante do Ministério Público Federal 

junto ao Cade. 

¶ Resolução Nº 16, de 1º de setembro de 2016, que altera o art. 7º da Resolução Cade nº 

2/2012 e estabelece o prazo de 30 (trinta) dias para análise, pela Superintendência-

Geral, de atos de concentração com base em procedimento sumário 

¶ Resolução Nº 17, de 18 de outubro de 2016, que disciplina as hipóteses de notificação 

da celebração de contrato associativo, de que trata o inciso IV do artigo 90 da Lei nº 

12.529. 

¶ Resolução Nº 18 de 23 de novembro de 2016, que estabelece a inclusão do artigo 2-A 

na Resolução nº 3, de 29 de maio de 2012. 

¶ Resoulção Nº 19, de 3 de maio de 2017, que dispõe sobre o novo Código de Conduta 

dos agentes públicos do Cade. 

¶ Resolução Nº 20, de  7 de junho de 2017, que aprova o Regimento Interno do Conselho 

Administrativo de Defesa Econômica. 

1.3. AMBIENTE DE ATUAÇÃO 

1.3.1. AMBIENTE NACIONAL 

A Lei nº 12.529/2011 reestrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência e dispõe 

sobre a prevenção e a repressão às infrações contra a ordem econômica, orientada pelos ditames 

constitucionais de liberdade de iniciativa, livre concorrência, função social da propriedade, defesa 

dos consumidores e repressão ao abuso do poder econômico. 

O SBDC é formado pelo Cade e pela Secretaria de Acompanhamento Econômico do 

Ministério da Fazenda (Seae/MF). Após a vigência da Lei nº 12.529/2011, a Seae/MF passou a 

atuar como agente promotor da advocacia da concorrência perante a sociedade e órgãos de 

governo. 

O fim último da defesa da concorrência é aproximar o mercado de uma situação em que os 

preços praticados tendam a manter-se nos menores níveis possíveis e as empresas busquem 

constantemente formas de se tornarem mais eficientes para que possam aumentar seus lucros. Com 

ganhos de eficiência obtidos e difundidos entre os produtores, espera-se que ocorra uma 

readequação dos preços, beneficiando o consumidor. 

Dessa forma, a atuação do SBDC muito se complementa à da Secretaria Nacional do 

Consumidor do Ministério da Justiça e Segurança Pública (Senacon/MJ), criada pelo Decreto nº 

7.738, de 28 de maio de 2012, que consiste em planejar, elaborar, coordenar e executar a Política 

Nacional de Relações de Consumo. 

Considerando que o cartel é uma grave lesão à concorrência e também é crime contra a 

ordem econômica, outros órgãos públicos complementam a atuação do SBDC no que tange à 

prevenção, investigação e repressão a organizações que praticam esse tipo de conduta. 

Podem ser citados, por exemplo, os órgãos que fizeram parte da Estratégia Nacional de 

Combate a Cartéis (ENACC), fórum de troca de informações e experiências, cujo objetivo foi o 

de desenvolver mecanismos sólidos e capazes de incrementar a investigação das autoridades (para 

prevenir e combater os cartéis): 

¶ Associação Nacional do Ministério Público Criminal (MPCrim);  

¶ Conselho Nacional dos Procuradores Gerais de Justiça; 

¶ Departamento de Polícia Federal (DPF); 
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¶ Grupo Nacional de Combate às Organizações Criminosas (GNCOC); 

¶ Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União (CGU), 

por meio da Secretaria de Prevenção da Corrupção e Informações Estratégicas 

(SPCI); 

¶ Ministérios Públicos Estaduais; 

¶ Ministério Público Federal (MPF); 

¶ Secretaria Nacional de Justiça do Ministério da Justiça e Segurança Pública 

(SNJ/MJ); 

¶ Secretaria Nacional de Segurança Pública (Senasp/MJ); e 

¶ Secretarias de Segurança Pública Estaduais. 

O Cade atualmente mantém Acordos de Cooperação Técnica com Ministérios Públicos de 

vários estados, Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, diversas Agências 

Reguladoras, Tribunais de Contas estaduais, entre outros órgãos, com o fim de contribuir com a 

maior eficiência da ação do Estado para a prevenção e repressão de infrações e crimes contra a 

ordem econômica. O objetivo dos acordos é atingido por meio da troca de informações e do 

desenvolvimento de mecanismos e instrumentos mais sólidos e capazes de incrementar as ações 

das autoridades envolvidas. 

Fora do ambiente governamental, existem no Brasil entidades que militam na área de 

defesa da concorrência. Uma delas é o Centro de Estudos de Direito Econômico e Social (Cedes), 

oficialmente constituído como associação civil sem fins lucrativos em fevereiro de 2012, com o 

objetivo de buscar soluções às grandes questões jurídicas, econômicas e sociais que afetam a 

sociedade, através da realização de eventos, seminários, pesquisas e outras atividades científicas.  

Outra instituição importante é o Instituto Brasileiro de Estudos da Concorrência, Consumo 

e Comércio Internacional (Ibrac), também uma associação civil sem fins lucrativos. Tem como 

objetivo a realização de pesquisas, estudos e debates com a finalidade de promover o 

desenvolvimento no País de um regime de livre concorrência dentro de uma política de economia 

de mercado, por meio do aperfeiçoamento dos mecanismos legais necessários. Promove, ainda, a 

realização de pesquisas, estudos e debates junto à sociedade em geral, visando ao desenvolvimento 

das relações decorrentes de consumo e comércio internacional por meio do contínuo 

aperfeiçoamento das normas atinentes a tais relações. 

Tanto o Cedes como o Ibrac, assim como algumas seccionais da Ordem dos Advogados do 

Brasil (OAB) e o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (CFOAB) mantém 

Acordos de Cooperação Técnica com o Cade, cuja finalidade de aprimorar os serviços públicos 

eletrônicos prestados pelo Cade.  

1.3.2. AMBIENTE INTERNACIONAL 

O Cade é membro ativo da International Competition Network (ICN). Trata-se de uma rede 

internacional dedicada à defesa da concorrência para promover a cooperação e a troca de 

experiências entre autoridades antitruste de diferentes países. A ICN também promove o diálogo 

dinâmico entre as autoridades a fim de se construir consenso sobre os princípios de política de 

concorrência na comunidade antitruste internacional. A Rede é formada por mais de 125 

autoridades de concorrência de aproximadamente 115 jurisdições diferentes. 

No âmbito de suas atividades, a ICN organiza conferências, seminários e workshops, que 

representam excelentes oportunidades de discussão e aprofundamento sobre o direito e a política 

concorrenciais. Com efeito, a Conferência Anual da ICN é o maior evento internacional sobre 

políticas antitruste.  
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Os trabalhos da ICN e a expertise resultante do constante diálogo garantido pela Rede 

contribuíram notadamente para a revisão pelo Cade das normas internas relativas à celebração de 

acordos.  

O Cade é o co-chair do grupo de trabalho sobre cartel (ñCartel Working Groupò) da Rede, 

que reúne membros de diversas autoridades de defesa da concorrência que participam da ICN para 

discutir os desafios relacionados ao combate a carteis, incrementando as capacidades institucionais 

para lutar contra os cartéis tanto em escala nacional, quanto internacional. O grupo subdivide suas 

atividades em duas categorias principais: arcabouço legal e técnicas de enforcement. Ao longo do 

ano de 2017, as principais atividades desenvolvidas pelo grupo foram a condução de uma ampla 

pesquisa acerca de acordos de leniência, a produção de um manual sobre enforcement anti-cartel 

na esfera privada, além do desenvolvimento de um arcabouço para promover o compartilhamento 

de informações não-confidenciais. 

Ademais, cumpre-nos frisar que, em boa parte de suas atividades, a ICN incentiva a 

participação da sociedade civil relacionada ao tema, sendo que a autoridade brasileira é 

responsável pela inclusão dos diversos Non Governamental Advisors (NGAs) brasileiros 

(advogados, economistas e representantes de empresas brasileiras especializados na área de defesa 

da concorrência) envolvidos nas discussões e projetos da Rede em todos os seus grupos de 

trabalho. 

A presença do Cade em eventos internacionais é de expressiva relevância, uma vez que a 

troca de experiências e a cooperação internacional são elementos cruciais para a promoção da 

concorrência em um mercado globalizado. A seguir, apresenta-se um panorama da participação 

do Brasil nas atividades da ICN em 2017: 

Eventos: 

¶ Merger Working Group Workshop, 15-16 de fevereiro, Estados Unidos; 

¶ 2017 ICN Annual Conference, 10-12 de maio de 2017, Portugal, que teve as 

seguintes sessões com participação de brasileiros: 

o Leniency and challenges for the future; 

o Incentives and strategy when making leniency applications; 

o Intensifying the impact of an investigation: an agencyôs toolbox; 

o Challenges of Big Data and Unilateral Conduct; 

o Engaging Public and Private Partners in deterrence: The case of bid-

rigging in public procurement; 

o Non-price effects in merger review; 

o Market studies in innovation-based and novel markets: issues and 

perspectives; 

o Non-price effects in merger review ï experience sharing; 

o Innovative tools to advocate and promote competition; 

o Fast case resolution mechanisms; 

o An outside view on key factors for effective agencies; 

o Roundtable ï The building blocks of an effective competition policy; 

¶ Cartel Working Group Workshop, 4 ï 6 de outubro, Canadá; 

¶ Unilateral Conduct Working Group Workshop, 30 de novembro e 1° de dezembro, 

Itália; 

¶ Merger Working Group Workshop, 12-13 de dezembro, México. 

Atividades: 

¶ Advocacy Working Group: 

o Colabora«o do Cade para atualizar o ñMarket Studies storageò; 
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o Participação do Cade no ICN ï World Bank Advocacy contest. 

¶ Cartel Working Group: 

o Colaboração do Cade no survey sobre leniência; 

o Colaboração do Cade no informe anti-cartel na esfera privada; 

o Colaboração do Cade no survey do Special Project da Conferência Anual 

2018. 

¶ Merger Working Group: 

o Colaboração do Cade no survey sobre fusões verticais, com destaque 

(observado pelos organizadores do projeto na ICN) para a abordagem do 

Cade acerca do caso AT&T/TimeWarner e a ilustração da diferença entre 

partial e total foreclosure; 

o Contribuição do Cade na revisão das Recommended Practices III ï Timing 

da notificação e IV ï períodos de análise. 

¶ Unilateral Conduct Working Group: 

o Contribuição do Cade para o primeiro caso hipotético entre Online Travel 

Agents (OTAs) e provedores de acomodação. 

Outro fórum internacional de elevada relevância na agenda concorrencial internacional é a 

Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE). Em 2017, o Cade 

encaminhou um pedido formal de adesão ao Comitê da Concorrência da OCDE. Se aceito, o Cade 

passará de país participante a membro associado da Organização.  

A participação nas reuniões da OCDE é altamente benéfica para o Cade e, por sua vez, para 

o Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência. As discussões e produtos desenvolvidos no 

âmbito da OCDE são de grande riqueza e profundidade e o Brasil tem se beneficiado ao longo dos 

anos dessa participação, de modo que a legislação brasileira de defesa da concorrência foi 

largamente inspirada nas recomendações da Organização. A seguir, apresenta-se um panorama da 

participação do Brasil nas atividades da OCDE em 2017: 

¶ Participação na Reunião da Latin American and Caribbean Competition Forum (LACCF) 

em abril em Managua, tendo realizado apresenta«o sobre ñMerger Control in Latin 

America and the Caribbean ᵹ Recent Developments and Trendsò; 

¶ Comparecimento às reuniões do Competition Committee, Working Party 2 e Working 

Party 3, em junho em Paris; 

¶ Comparecimento às reuniões do Competition Committee, Working Party 2, Working 

Party 3 Global Forum on Competition em dezembro em Paris, tendo realizado 

apresenta«o sobre ñCooperation with the Public Prosecutors and Enforcement 

agencies in Brazilò e interven»es sobre ñSafe Harbours and Legal Presumptions in 

Competition Lawò, ñCommon ownership by institutional investors and its impact on 

competitionò e ñJudicial Perspectives on Competition Lawò; 

¶ Resposta aos question§rios ñstructural changes in global seed marketsò, ñRegulations 

affecting the digital economyò, ñParticular Challenges in Developing Countries and 

Young Agenciesò, ñEvaluation of the Competition Divisionôs Workò, ñDevelopments in 

cartel enforcement regarding the Recommendation of the Council concerning effective 

action against Hard Core Cartelsò, ñEvaluation of the Competition Divisionôs work 

productsò; 

¶ Envio do Relatório Anual sobre a Política da Concorrência no Brasil e de contribuições 

escritas sobre ñCommon ownership by institutional investors and its impact on 

Competitionò, ñExtraterritorial reach of competition remediesò, ñJudicial Perspectives 

on Competition Lawò e ñSafe harbours and legal presumptions in competition lawò. 
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Por fim, no que tange à cooperação internacional, o Cade atua em duas vertentes: a 

cooperação institucional e a cooperação em situações concretas. A cooperação institucional inclui 

a negociação de memorandos de entendimento interinstitucionais e as notificações internacionais. 

Já a cooperação em situações concretas se dá pelo relacionamento com outras autoridades e a 

cooperação em casos concretos ou pesquisas de benchmarking. De forma geral, a aproximação 

com outras jurisdições fortalece o combate a cartéis internacionais e o controle de fusões 

transnacionais.  

1.4. ORGANOGRAMA  

Tabela 1 ï Áreas, competências e titulares  

Áreas/Subunidades 

Estratégicas 
Resumo das Competências Titulares Cargo 

Período de 

Atuação 

Presidência  

Representar institucionalmente 

o Cade nacional e 

internacionalmente. 

Definir as diretrizes e 

estratégicas de funcionamento  

da Autarquia.  

Márcio de 

Oliveira Júnior 

Presidente 

(interino) 

30/05/2016 a 

13/01/2017 

Gilvandro 

Vasconcelos 

Coelho de Araúdo 

Presidente 

(interino) 

14/01/2017 a 

21/06/2017 

Alexandre Barreto 

de Souza 
Presidente 

22/06/2017 a 

21/06/2021 

Diretoria de 

Administração e 

Planejamento 

A Diretoria Administrativa é 

responsável por grande parte 

dos macroprocessos de apoio 

do Cade, sendo eles: (i) Gestão 

de Pessoas; (ii)  Gestão 

Orçamentária; (iii)  Gestão 

Financeira; (iv) Gestão 

Contábil; (v) Gestão de 

logística; (vi) Gestão 

processual; (vii)  Gestão de 

Tecnologia da Informação e 

(viii)  Transparência e acesso à 

informação; (ix) Planejamento 

Estratégico; (x) Gestão de 

Projetos; e (xi) Gestão dos 

Controles Internos. 

Mariana Boabaid 

Dalcanale Rosa 

Diretora 

Administrativa 

A partir de 

11/05/2016  

Procuradoria Federal 

Especializada junto 

ao Cade 

Garantir a conformidade legal 

dos processos finalísticos, em 

especial os punitivos.  

Representar judicialmente o 

Cade.  

Apoiar a Diretoria de 

Administração e Planejamento 

em relação às contratações 

doCade. 

Victor Santos 

Rufino 

Procurador-

Chefe 

20/01/2014 a 

08/05/2017 

Walter de Agra 

Júnior  

02/10/2017 a 

01/10/2019 

 

Superintendência-

Geral 

Iniciar e instruir processos de 

apuração de infração à ordem 

econômica e Ato de 

Concentração (AC).  

Eduardo Frade 

Rodrigues 

Superintendente-

Geral (interino) 

02/06/2014 a 

14/07/2015  

Superintendente-

Geral 

16/07/2015 a 

15/07/2017 

Diogo Thomson 

de Andrade  

Superintendente-

Geral (interino) 

17/07/2017 a 

23/10/2017 
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Áreas/Subunidades 

Estratégicas 
Resumo das Competências Titulares Cargo 

Período de 

Atuação 

Alexandre 

Cordeiro Macedo  

Superintendente-

Geral 

24/10/2017 a 

23/10/2019 

Departamento de 

Estudos Econômicos 

Fornecer assessoria técnica 

especializada nos processos 

instruídos pelo Tribunal e pela 

Superintendência-Geral.  

Produzir estudos de avaliação 

do impacto das decisões do 

Cade do ponto de vista 

econômico.  

Guilherme 

Mendes Resende 

Economista-

Chefe 

A partir de 

22/06/2016  

Tribunal 

Administrativo de 

Defesa Econômica 

Julgar os processos instruídos 

pela Autarquia.  

Aprovar as diretrizes 

administrativas de 

funcionamento do Cade, 

inclusive o plano estratégico.  

Márcio de 

Oliveira Júnior 
Conselheiro 

16/01/2014 a 

13/01/2017 

Gilvandro 

Vasconcelos 

Coelho de Araújo 

Conselheiro 
20/01/2014 a 

19/01/2018 

Alexandre Barreto 

de Souza 
Presidente 

22/06/2017 a 

21/06/2021 

Alexandre 

Cordeiro Macedo 
Conselheiro 

09/07/2015 a 

22/10/2017 

João Paulo de 

Resende 
Conselheiro 

15/07/2015 a 

14/07/2019 

Paulo Burnier da 

Silveira 
Conselheiro 

17/07/2015 a 

16/07/2019 

Cristiane Alkmin 

Junqueira Schmidt 
Conselheira 

16/09/2015 a 

15/09/2019 

Maurício Oscar 

Bandeira Maia  
Conselheiro 

12/07/2017 a 

11/07/2021 

Polyana Ferreira 

Silva Vilanova 
Conselheira 

06/11/2017 a 

08/07/2019 

Fonte: Presidência/Cade 

Em relação à estrutura organizacional, o Cade solicitou ao MP a revisão do seu 

organograma em duas oportunidades, em 2014 e 2016. A revisão do organograma resultou do 

período de adaptação da Autarquia à nova realidade institucional iniciada em 2012, com a entrada 

em vigor da nova Lei de Defesa da Concorrência (Lei nº 12.529/2011). Ao longo desses cinco 

anos, passou-se pelo processo de teste da nova estrutura, especialmente do arranjo matricial 

proposto para a Superintendência-Geral, com as 8 Coordenações-Gerais com atribuições diversas.  

Em 2014, foi encaminhada a primeira proposta de ajuste da estrutura, que objetivou uma 

série de pequenas modificações na área administrativa e reforço na área finalística, notadamente a 

Superintendência-Geral, com o aumento da capacidade de instrução de processos punitivos por 

meio da criação da nona Coordenação-Geral de Análise Antitruste. A revisão do organograma foi 

motivada pela percepção de que a estrutura atual se mostrou suficiente para estruturar o novo 

processo de análise de fusões e aquisições, que atingiu patamares de eficiência compatível com as 

melhores agências antitruste do mundo. Contudo, o mesmo nível não foi alcançado na área de 
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repressão a condutas anticompetitivas (especialmente cartéis). Além disso, cada vez mais o Cade 

tem diversificado os setores investigados e recebido denúncias ainda mais robustas, o que exige 

uma maior capacidade de resposta da Autarquia. Nesse cenário, percebeu-se necessário reforçar a 

capacidade gerencial da SG em conjunto com a equipe técnica, sem colocar em risco o sucesso 

obtido na análise de Atos de Concentração.  

Em suma, o objetivo do pedido de alteração de estrutura era o de melhorar a eficiência da 

da Autarquia, com a reorganização de cargos e reforço das áreas finalísticas, bem como endereçar 

o déficit de institucionalização no órgão, em particular quanto à consolidação de um quadro 

próprio de pessoal. Ressalta-se que a proposta est§ alinhada com o ñManual de Orienta«o para 

Arranjo Institucional de črg«os e Entidades do Poder Executivo Federalò, editado em 2008 pelo 

MP, na medida em que: (i) reforça o nível técnico-operacional; e (ii) racionaliza o suporte 

administrativo e o assessoramento técnico, jurídico e econômico. A proposta foi apresentada ao 

MJ em 2014 e, após sua aprovação pela área técnica do referido Ministério, encaminhada ao MP. 

Esse primeiro pedido de ajuste da estrutura não foi contemplado à época, e o processo foi restituído 

ao Cade.  

Em 2016, O Cade apresentou nova proposta de estrutura organizacional ao MJ, motivado 

pela edição da Medida Provisória nº 731 e do Decreto nº 8.785, de 10 de junho de 2016. A proposta 

de 2014 foi redesenhada em virtude da diretriz de redução da estrutura, mas, novamente, seguindo 

as diretrizes do MP sobre estruturas organizacionais para garantir a máxima eficiência. Nesse 

sentido, buscou-se rearranjar os cargos de assessoramento de forma matricial na Presidência e na 

Superintendência-Geral, de modo que a estrutura fosse flexível para responder às demandas do 

ambiente externo. Além disso, a proposta contemplou reforço da média gerência da área 

administrativa, com o intuito de manter a segregação de funções e fortalecer a governança do Cade. 

Em 23 de março de 2017, foi publicado o Decreto nº 9.011/2017, que aprovou a nova 

Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de 

Confiança do Cade. Em atendimento ao previsto nessa norma, em 7 de junho de 2017, por meio 

da Resolução Nº 20, foi homologado pelo Tribunal Administrativo do Cade o Novo Regimento 

Interno1 da Autarquia, após consulta pública para contribuições da sociedade. O novo texto detalha 

as unidades administrativas, competências e atribuições dos dirigentes, e apresenta alterações 

pontuais em trechos relativos a trâmites processuais. 

Apresentam-se, a seguir, os organogramas dos órgãosque compõem o Cade:  

 

  

                                                 

1 Disponível em www.cade.gov.br  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Mpv/mpv731.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Decreto/D8785.htm
http://www.cade.gov.br/
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Figura 1 ï Organograma do Conselho Administrativo  de Defesa Econômica  

 
Fonte: Presidência/Cade  

De acordo com o art. 2º do Anexo I do Decreto nº 9.011/2017, o Cade possui a seguinte 

estrutura organizacional: 

I ï Órgãos de assistência direta e imediata ao Presidente:  

a) Gabinete; 

b) Assessoria Internacional; 

c) Assessoria de Comunicação Social; e 

II  ï Órgãos seccionais:  

a) Diretoria de Administração e Planejamento; 

b) Auditoria; e 

c) Procuradoria Federal Especializada junto ao Cade. 

III  ï Órgãos específicos e singulares: 

a) Superintendência-Geral; e 

b) Departamento de Estudos Econômicos. 

IV  ï Órgão colegiado: Tribunal Administrativo de Defesa Econômica.  

Apresentam-se, a seguir, os organogramas e competências dessas unidades: 

Presidência: 

As competências dos órgãos de assistência direta e imediata ao Presidente, de acordo com 

o Regimento Interno do Cade (Ricade), são as seguintes: 
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Gabinete:  assistir o Presidente do Cade na supervisão e na coordenação das atividades 

das unidades que integram o Cade, e na sua representação política e social e nas atividades de 

apoio administrativo ao Tribunal; acompanhar e controlar os documentos e os processos 

encaminhados à Presidência do Cade; e  supervisionar a divulgação dos atos normativos e 

despachos da Presidência do Cade.    

O Gabinete é responsável pelo macroprocesso de gestão das relações institucionais e dá 

suporte aos macroprocessos finalísticos do Cade.  

Assessoria Internacional (Assint): assistir o Presidente do Cade nos assuntos 

relacionados à interface internacional da autarquia; colaborar de forma a viabilizar a incorporação 

de mecanismos de prevenção e combate às práticas anticoncorrenciais internacionais adequados à 

realidade brasileira; e  contribuir de forma a promover a cooperação internacional com autoridades 

estrangeiras de defesa da concorrência.   

A Assint contribui para o macroprocesso de gestão das relações institucionais do Cade e 

dá suporte aos macroprocessos finalísticos do Cade.  

Assessoria de Comunicação Social (Asscom): coordenar, gerenciar e supervisionar as 

atividades de comunicação social e institucional no âmbito do Cade; atualizar os sítios eletrônicos 

da autarquia;  produzir publicações institucionais e supervisionar a sua divulgação; e apoiar a 

divulgação de eventos promovidos pelo Cade.  

A Asscom é responsável pelo macroprocesso de suporte comunicação social, e dá suporte 

ao macroprocesso finalístico difusão da cultura da concorrência.  

Figura 2 ï Organograma da Presidência 

 
          Fonte: Presidência/Cade 

 

As competências dos órgãos seccionais, de acordo com o Regimento Interno do Cade 

(Ricade), são as seguintes: 

Diretoria  de Administra ção e Planejamento (DAP): As competências da Diretoria de 

Administração e Planejamento estão descritas no art. 15 do Anexo I do do Decreto de Estrutura e 

no art. 8º do Regimento Interno do Cade (Ricade). Dentre elas, destacam-se:  
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¶ Assessorar os órgãos do Cade nos assuntos relacionados ao planejamento estratégico, 

à gestão de projetos especiais e ao monitoramento de programas governamentais sob 

responsabilidade do Cade; 

¶ Planejar, coordenar e supervisionar a execução das atividades relacionadas aos 

Sistemas de Pessoal Civil  da Administração Federal, de Administração dos Recursos 

de Tecnologia da Informação, de Serviços Gerais, de Planejamento e de Orçamento 

Federal, de Contabilidade Federal, de Administração Financeira Federal, de 

Organização e Inovação Institucional do Governo Federal e de Gestão de Documentos 

de Arquivo, no âmbito do Cade;  

¶ Articular-se com os órgãos centrais dos sistemas federais referidos no inciso II, além 

de informar e orientar as unidades do Cade quanto ao cumprimento das normas 

administrativas estabelecidas;  

¶ Instaurar a tomada de contas dos ordenadores de despesa e dos demais responsáveis 

por bens e valores públicos e de todo aquele que der causa a perda, extravio ou outra 

irregularidade que resulte em dano ao erário;  

¶ Promover, articular e orientar as ações relacionadas à produção de conhecimento e à 

gestão de informações sobre as atividades de planejamento e de administração, no 

âmbito do Cade; e  

¶ Coordenar a elaboração de relatórios de atividades, inclusive o relatório anual de 

gestão.  

A Diretoria de Administração e Planejamento é responsável pelos macroprocessos de 

Planejamento e Gestão de Projetos como também por grande parte dos macroprocessos de apoio 

do Cade, sendo eles: (i) Gestão de Pessoas; (ii)  Gestão Orçamentária; (iii)  Gestão Financeira; 

(iv) Gestão Contábil;  (v) Gestão de Logística; (vi) Gestão Processual; (vii)  Gestão de 

Tecnologia da Informação e (viii)  Transparência e acesso à informação. Esses macroprocessos 

estão distribuídos entre as quatro Coordenações-Gerais, como demonstrado a seguir. 

Figura 3 ï Organograma da Diretoria  de Administração e Planejamento 

 
 Fonte: Presidência/Cade 

Auditor ia: As competências da Auditoria estão descritas no art. 16 do Anexo I do  Decreto 

de Estrutura e no art. 31 do Regimento Interno do Cade (Ricade), conforme transcrito a seguir:  

¶ Promover a fiscalização contábil, financeira, orçamentária e operacional do Cade, 

além de acompanhar, revisar e avaliar a eficácia da aplicação de seus controles;  
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¶ Acompanhar, por meio de procedimento de auditoria, a execução do orçamento do 

Cade, em todos os aspectos e todas as fases de realização da despesa e de controle e 

proteção de seu patrimônio;  

¶ Promover e executar estudos relacionados às atividades de auditoria interna e 

incorporar as melhores práticas ao ambiente de controle do Cade;  

¶ Adotar as demais medidas previstas na legislação vigente; e 

¶ Realizar outros trabalhos correlatos com as funções de controle interno, que forem 

determinados pelo Presidente.  

A Auditoria contribui para a correta execução das atividades relativas aos macroprocessos 

de apoio do Cade, e seus apontamentos são utilizados como insumos para o macroprocesso de 

planejamento.  

Procuradoria Federal Especializada junto ao Cade (PFE/Cade): As competências da 

PFE/Cade estão descritas no art.17 do Anexo I do Decreto de Estrutura e no art. 33 do Regimento 

Interno do Cade (Ricade). Dentre elas, destacam-se:  

¶ Prestar consultoria e assessoramento jurídico ao Cade; 

¶ Representar o Cade judicial e extrajudicialmente;  

¶ Fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 

normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação, 

quando não houver orientação do Advogado-Geral da União e do Procurador-Geral 

Federal;  

¶ Interpretar as decisões judiciais no seu âmbito de atuação, especificando a força 

executória do julgado e fixando para a autarquia os parâmetros para cumprimento da 

decisão;  

¶ Tomar as medidas judiciais solicitadas pelo Tribunal ou pela Superintendência-Geral, 

necessárias à cessação de infrações à ordem econômica ou à obtenção de meio de prova 

para a instrução de processos administrativos de qualquer natureza;  

¶ Promover acordos judiciais nos processos relativos a infrações à ordem econômica, 

mediante autorização do Tribunal;  

¶ Definir acerca do ajuizamento de ações referentes à atividade fim da entidade;  

¶ Realizar audiências com magistrados e desembargadores em assuntos de interesse da 

autarquia;  

¶ Manifestar-se previamente acerca do ajuizamento de ações civis públicas e de ações 

de improbidade administrativa, ou de intervenção da entidade nas mesmas, ou em 

ações populares, observadas as diretrizes fixadas pela presidência da autarquia;  

¶ Manter o Presidente do Tribunal, os Conselheiros e o Superintendente-Geral 

informados sobre o andamento das ações e medidas judiciais;  

¶ Emitir, sempre que solicitado expressamente por Conselheiro ou pelo 

Superintendente-Geral, parecer nos processos de competência do Cade, sem que tal 

determinação implique a suspensão do prazo de análise ou prejuízo à tramitação 

normal do processo;  

¶ Apurar a liquidez e certeza dos créditos, de qualquer natureza, inerentes às suas 

atividades, inscrevendo-os em dívida ativa, para fins de cobrança;  

¶ Zelar pelo cumprimento da Lei nº 12.529, de 2011. 
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A Procuradoria presta suporte aos macroprocessos finalísticos controle de atos de 

concentração e combate a condutas anticompetitivas, e para os macroprocessos de apoio no 

que tange ao parecer jurídico sobre a atuação da Autarquia.  

Figura 4 ï Organograma da Procuradoria Federal Especializada junto  ao Cade (PFE/ Cade) 

 
                        Fonte: Presidência/Cade 

 

As competências dos órgãos específicos e singulares são as seguintes: 

Departamento de Estudos Econômicos (DEE): O DEE é dirigido por um Economista-

Chefe, com a função de elaborar estudos e pareceres econômicos, de ofício ou por solicitação do 

Plenário, do Presidente, do Conselheiro-Relator ou do Superintendente-Geral. O Economista-

Chefe é nomeado, conjuntamente, pelo Superintendente-Geral e pelo Presidente do Tribunal, 

dentre brasileiros de ilibada reputação e notório conhecimento econômico. 

Compete ao DEE elaborar estudos e pareceres econômicos, de ofício ou por solicitação do 

plenário, do Presidente, do Conselheiro-Relator ou do Superintendente-Geral, zelando pelo rigor 

e atualização técnica e científica das decisões do órgão. 

O DEE presta suporte aos macroprocessos finalísticos controle de atos de concentração 

e combate a condutas anticompetitivas por meio de seus estudos e pareceres.  

Em 2017, com a publicação do Decreto de Estrutura, estabeleceu-se o arranjo apresentado 

na Figura 4.  O objetivo dessa estrutura é intensificar a especialização dos servidores em cada um 

dos temas tratados pelo DEE, melhorar a capacidade e a qualidade de atendimento às demandas 

da SG e do Tribunal, além de aumentar a agilidade dessas respostas. Ademais, pretendeu-se 

consolidar linhas de pesquisas próprias do departamento, ampliar a inserção do DEE no debate 

especializado sobre defesa da concorrência e aumentar a divulgação das pesquisas realizadas em 

meios digitais.  
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Figura 5 ï Organograma do Departamento de Estudos Econômicos 

 
                               Fonte: Presidência/Cade 

 

Superintendência-Geral (SG): A SG é comandada pelo Superintendente-Geral. O 

Superintendente-Geral é escolhido dentre cidadãos com mais de 30 (trinta) anos de idade, notório 

saber jurídico ou econômico e reputação ilibada, nomeado pelo Presidente da República, depois 

de aprovado pelo Senado Federal. Seu mandato tem duração de dois anos, permitida a recondução 

para um único período subsequente.  

As competências da SG estão descritas no art. 13 da Lei nº 12.529/2011 e no art. 18 do 

Decreto nº 9.011/2017. Compete ainda à SG, segundo o art. 40 do Ricade: 

¶ Zelar pelo cumprimento da Lei nº 12.529, de 2011, monitorando e acompanhando as 

práticas de mercado;  

¶ Acompanhar, permanentemente, as atividades e práticas comerciais de pessoas físicas 

ou jurídicas que detiverem posição dominante em mercado relevante de bens ou 

serviços, para prevenir infrações da ordem econômica, podendo, para tanto, requisitar 

as informações e documentos necessários, mantendo o sigilo legal, quando for o caso;  

¶ Promover, em face de indícios de infração da ordem econômica, procedimento 

preparatório de inquérito administrativo e inquérito administrativo para apuração de 

infrações à ordem econômica;  

¶ Decidir pela insubsistência dos indícios, arquivando os autos do inquérito 

administrativo ou de seu procedimento preparatório;  

¶ Instaurar e instruir processo administrativo para imposição de sanções administrativas 

por infrações à ordem econômica, procedimento para apuração de ato de concentração, 

processo administrativo para análise de ato de concentração econômica e processo 

administrativo para imposição de sanções processuais incidentais instaurados para 

prevenção, apuração ou repressão de infrações à ordem econômica;  

¶ No interesse da instrução dos tipos processuais referidos na Lei nº 12.529, de 2011: 
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o Requisitar informações e documentos de quaisquer pessoas, físicas ou jurídicas, 

órgãos, autoridades e entidades, públicas ou privadas, mantendo o sigilo legal, 

quando for o caso, bem como determinar as diligências que se fizerem 

necessárias ao exercício de suas funções;  

o Requisitar esclarecimentos orais de quaisquer pessoas, físicas ou jurídicas, 

órgãos, autoridades e entidades, públicas ou privadas, na forma da Lei nº 

12.529, de 2011;  

o Realizar inspeção na sede social, estabelecimento, escritório, filial  ou sucursal 

de empresa investigada, de estoques, objetos, papéis de qualquer natureza, 

assim como livros comerciais, computadores e arquivos eletrônicos, podendo-

se extrair ou requisitar cópias de quaisquer documentos ou dados eletrônicos;  

o Requerer ao Poder Judiciário, por meio da Procuradoria Federal Especializada 

junto ao Cade, mandado de busca e apreensão de objetos, papéis de qualquer 

natureza, assim como de livros comerciais, computadores e arquivos 

magnéticos de empresa ou pessoa física, no interesse de inquérito 

administrativo ou de processo administrativo para imposição de sanções 

administrativas por infrações à ordem econômica;  

o Requisitar vista e cópia de documentos e objetos constantes de inquéritos e 

processos administrativos instaurados por órgãos ou entidades da administração 

pública federal; e  

o Requerer vista e cópia de inquéritos policiais, ações judiciais de quaisquer 

natureza, bem como de inquéritos e processos administrativos instaurados por 

outros entes da federação, devendo o Conselho observar as mesmas restrições 

de sigilo eventualmente estabelecidas nos procedimentos de origem;  

¶ Recorrer de ofício ao Tribunal quando decidir pelo arquivamento de processo 

administrativo para imposição de sanções administrativas por infrações à ordem 

econômica;  

¶ Remeter ao Tribunal, para julgamento, os processos administrativos que instaurar, 

quando entender configurada infração da ordem econômica;  

¶ Propor termo de compromisso de cessação de prática por infração à ordem econômica, 

submetendo-o à aprovação do Tribunal, e fiscalizar o seu cumprimento;  

¶ Sugerir ao Tribunal condições para a celebração de acordo em controle de 

concentrações e fiscalizar o seu cumprimento;  

¶ Adotar medidas preventivas que conduzam à cessação de prática que constitua 

infração da ordem econômica, fixando prazo para seu cumprimento e o valor da multa 

diária a ser aplicada, no caso de descumprimento;  

¶ Receber, instruir e aprovar ou impugnar perante o Tribunal os processos 

administrativos para análise de ato de concentração econômica;  

¶ Orientar os órgãos e entidades da administração pública quanto à adoção de medidas 

necessárias ao cumprimento da Lei nº 12.529, de 2011;  

¶ Desenvolver estudos e pesquisas objetivando orientar a política de prevenção de 

infrações da ordem econômica;  
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¶ Instruir o público sobre as diversas formas de infração da ordem econômica e os modos 

de sua prevenção e repressão;  

¶ Prestar ao Poder Judiciário, sempre que solicitado, todas as informações sobre 

andamento das investigações, podendo, inclusive, fornecer cópias dos autos para 

instruir ações judiciais;  

¶ Adotar as medidas administrativas necessárias à execução e ao cumprimento das 

decisões do plenário; e  

¶ Designar, no âmbito da Superintendência-Geral, quais as áreas e instalações contêm 

documento com informação classificada em qualquer grau de sigilo, que sejam de 

sigilo legal ou judicial ou que, por sua utilização ou finalidade, demandem proteção, 

nos termos dos arts. 42 a 47 do Decreto 7.845/2012.  

A Superintendência-Geral contribui diretamente para os macroprocessos controle de atos 

de concentração, combate a condutas anticompetitivas e difusão da cultura  da concorrência.  

A SG executa suas atribuições por meio do Gabinete e das Coordenações-Gerais de Análise 

Antitruste (CGAA) 1 a 9.  

O Gabinete da SG, além das atividades de rotina inerentes ao gabinete, garante suporte às 

CGAA nas questões relacionadas a apoio operacional e atividades de inteligência. O Gabinete é 

responsável ainda pela triagem de denúncias e representações relativas a condutas 

anticompetitivas, assim como pelo Programa de Leniência, que incentiva a delação de cartéis por 

parte dos infratores em troca de imunidade ou redução das penalidades. 

As Coordenações-Gerais são responsáveis pela instrução dos processos de apuração de 

infrações à ordem econômica e dos atos de concentração.  

A estrutura das unidades de instrução foi inspirada na estrutura de outras agências de defesa 

da concorrência, como a autoridade da França, e idealizada com o intuito de manter um desenho 

flexível, pois a economia brasileira é dinâmica e os setores prioritários podem mudar de acordo 

com os estímulos gerados por outras políticas públicas, por exemplo. Esse arranjo, sem uma 

temática definida por Coordenação-Geral no Decreto de Estrutura, possibilita uma atuação mais 

eficiente para atender às necessidades da Autarquia, pois a distribuição de competências é ajustada 

por ato interno do Superintendente-Geral de acordo com o contexto externo, sob a ótica da teoria 

contingencial2. Atualmente, as CGAA estão divididas da seguinte forma:  

¶ CGAA 1 ï Análise de condutas unilaterais e atos de concentração em mercados de 

produtos diferenciados e agropecuários; 

¶ CGAA 2 ï Análise de condutas unilaterais e atos de concentração no setor de serviços; 

¶ CGAA 3 ï Análise de condutas unilaterais e atos de concentração no setor de produtos 

industriais; 

¶ CGAA 4 ï Análise de condutas unilaterais e atos de concentração em mercados 

regulados; 

¶ CGAA 5 ï Triagem de Atos de Concentração, elaboração de pareceres sumários e 

monitoramento das operações não apresentadas (obrigatórias ou de interesse do Cade); 

                                                 
2 Morgan (1996) definiu a teoria da contingência como a adaptação da organização ao ambiente no qual ela está 

inserida. O autor em tela ressaltou ainda que o ambiente externo acaba estabelecendo diferentes exigências à 

organização. As premissas básicas da teoria da contingência definem que o ambiente desenha a estrutura 

organizacional. 
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¶ CGAA 6 ï Análise de cartéis; 

¶ CGAA 7 ï Análise de cartéis internacionais; e 

¶ CGAA 8 ï Análise de cartéis em compras públicas. 

¶ CGAA 9 ï Análise de informações, denúncias e de inteligência. 

Figura 6 ï Organograma da Superintendência-Geral do Cade 

 

Fonte: Presidência/Cade 

 

Tribunal  Administrativo  de Defesa Econômica: O Plenário do Tribunal é composto por 

um Presidente e seis Conselheiros, escolhidos dentre cidadãos com mais de 30 (trinta) anos de 

idade, de notório saber jurídico ou econômico e reputação ilibada, nomeados pelo Presidente da 

República, depois de aprovados pelo Senado Federal. O mandato do Presidente e dos Conselheiros 

é de quatro anos, não coincidentes, vedada a recondução.  

O Tribunal é o único órgão colegiado do Cade, e suas competências estão descritas no art. 

9º da Lei nº 12.529/2011 e no art. 20 do Anexo I do Decreto nº 9.011/2017. Compete ainda ao 

Plenário do Tribunal, segundo o art. 58 do Ricade:  

¶ Zelar pela observância da Lei nº 12.529, de 2011, de seu regulamento e do Regimento 

Interno;  

¶ Decidir sobre a existência de infração à ordem econômica e aplicar as penalidades 

previstas em lei;  

¶ Decidir os processos administrativos para imposição de sanções administrativas por 

infrações à ordem econômica instaurados pela Superintendência-Geral;  

¶ Ordenar providências que conduzam à cessação de infração à ordem econômica, 

dentro do prazo que determinar;  
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¶ Aprovar os termos do compromisso de cessação de prática e do acordo em controle de 

concentrações, bem como determinar à Superintendência-Geral que fiscalize seu 

cumprimento;  

¶ Apreciar, em grau de recurso, as medidas preventivas adotadas pelo Conselheiro-

Relator ou pela Superintendência-Geral;  

¶ Intimar os interessados de suas decisões;  

¶ Requisitar dos órgãos e entidades da Administração Pública Federal e requerer às 

autoridades dos Estados, Municípios, do Distrito Federal e dos Territórios as medidas 

necessárias ao cumprimento da Lei nº 12.529, de 2011;  

¶ Contratar a realização de exames, vistorias e estudos, aprovando, em cada caso, os 

respectivos honorários profissionais e demais despesas de processo, que deverão ser 

pagas pela empresa, se vier a ser punida nos termos da Lei nº 12.529, de 2011;  

¶ Apreciar processos administrativos de atos de concentração econômica, na forma da 

Lei nº 12.529, de 2011, fixando, quando entender conveniente e oportuno, acordos em 

controle de atos de concentração;  

¶ Determinar à Superintendência-Geral que adote as medidas administrativas 

necessárias à execução e fiel cumprimento de suas decisões;  

¶ Requisitar serviços e pessoal de quaisquer órgãos e entidades do Poder Público 

Federal;  

¶ Requerer à Procuradoria Federal Especializada junto ao Cade a adoção de providências 

administrativas e judiciais; 

¶ Instruir o público sobre as formas de infração da ordem econômica;  

¶ Elaborar e aprovar Regimento Interno do Cade, dispondo sobre seu funcionamento, 

forma das deliberações, normas de procedimento e organização de seus serviços 

internos;  

¶ Propor a estrutura do quadro de pessoal do Cade, observado o disposto no inciso II  do 

caput do art. 37 da Constituição;  

¶ Elaborar proposta orçamentária nos termos da Lei nº 12.529, de 2011;  

¶ Requisitar informações de quaisquer pessoas, órgãos, autoridades e entidades públicas 

ou privadas, respeitando e mantendo o sigilo legal quando for o caso, bem como 

determinar as diligências que se fizerem necessárias ao exercício das suas funções;  

¶ Decidir pelo cumprimento das decisões, compromissos e acordos;  

¶ Uniformizar, a partir de proposta de qualquer Conselheiro, do Superintendente-Geral 

ou do Procurador-Chefe, por maioria absoluta, a jurisprudência administrativa 

mediante a emissão de enunciados que serão numerados em ordem crescente e 

publicados por três vezes no Diário Oficial da União, constituindo-se na Súmula do 

Cade;  

¶ Exercer outras atribuições previstas na Lei nº 12.529, de 2011 e no Regimento Interno.  
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Figura 7 ï Organograma do Tribunal  Administrativo  de Defesa Econômica 

 
 Fonte: Presidência/Cade 

1.5. MACROPROCESSOS FINALÍSTICOS 

O Cade possui três macroprocessos finalísticos mapeados: (i) controle de atos de 

concentração, (ii)  combate a condutas anticompetitivas e (iii)  difusão da cultura da concorrência. 

Esses macroprocessos foram mapeados por ocasião do processo de reestruturação do Sistema 

Brasileiro de Defesa da Concorrência (SBDC), na entrada em vigor da Lei nº 12.529/2011. O 

detalhamento de cada um dos macroprocessos segue no quadro a seguir:  

Tabela 2 ï Macroprocessos Finalísticos 

Macroprocessos Descrição Produtos e Serviços 
Principais 

Clientes 

Subunidades 

Responsáveis 

Controle de atos 

de concentração 

Trata da instrução e 

julgamento de atos de 

concentração, com o 

objetivo analisar as fusões 

e aquisições de grandes 

empresas e/ou grupos 

econômicos e identificar 

estruturas de mercado que 

tenham o potencial de 

facilitar a ocorrência de 

infrações à ordem 

econômica no futuro. 

Serviços: instrução de 

processos 

administrativos voltado 

para o controle de 

estruturas.  

Produto: decisão 

exarada pelo Cade, que 

pode concluir pela 

reprovação, pela 

aprovação irrestrita da 

operação, ou pela 

aprovação com 

restrições. 

Sociedade, em 

especial as 

organizações 

envolvidas nos 

processos 

analisados pelo 

Cade. 

Tribunal 

Administrativo e 

Superintendência-

Geral. 
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Macroprocessos Descrição Produtos e Serviços 
Principais 

Clientes 

Subunidades 

Responsáveis 

Combate a 

condutas 

anticompetitivas 

Trata da instrução e 

julgamento de processos 

de apuração de infrações à 

ordem econômica, com 

enfoque repressivo. 

Serviços: instrução de 

processos 

administrativos voltado 

para a apuração de 

infrações à ordem 

econômica.  

Produto: decisão final 

exarada pelo Cade, que 

pode concluir pelo 

arquivamento da 

investigação ou do 

processo, ou pela 

condenação das pessoas 

físicas e jurídicas 

envolvidas na conduta 

anticoncorrencial. 

Sociedade em 

geral 

Tribunal 

Administrativo e 

Superintendência-

Geral. 

Difusão da 

cultura da 

concorrência 

Trata de projetos e 

atividades de caráter 

educativo que tenham 

como objetivo: (i) instruir 

o público em geral sobre as 

diversas condutas que 

possam prejudicar a livre 

concorrência e os modos 

de sua prevenção e 

repressão; (ii)  orientar os 

órgãos e entidades da 

administração pública 

quanto à adoção de 

medidas necessárias ao 

cumprimento da Lei da 

Concorrência; e (iii)  

incentivar e estimular 

estudos e pesquisas 

acadêmicas sobre o tema.  

Principais produtos: 

cursos, palestras, 

seminários e eventos 

relacionados ao assunto 

e publicações 

relacionadas à defesa da 

concorrência (em 

especial, a Revista de 

Defesa da Concorrência 

do Cade, os Cadernos 

do Cade e os 

Documentos de 

Trabalho).  

 

Sociedade em 

geral, 

comunidade 

acadêmica 

interessada em 

temas de defesa 

da concorrência 

e órgãos e 

entidades da 

Administração 

Pública nas três 

esferas. 

Tribunal 

Administrativo, 

Superintendência-

Geral, 

Presidência do 

Cade e 

Departamento de 

Estudos 

Econômicos 

Fonte: DAP 

O macroprocesso controle de atos de concentração tem como principais insumos as 

informações fornecidas pelas empresas requerentes, bem como as informações levantadas 

mediante o contato com concorrentes, clientes, fornecedores e outras organizações durante a 

instrução do processo. Em relação aos parceiros externos, importa mencionar os Acordos de 

Cooperação celebrados com autoridades de defesa da concorrência em outros países, que 

contribuem na instrução de operações que são apresentadas em diversas jurisdições e que, muitas 

vezes, beneficiam-se da troca de informações para garantir celeridade e coerência nas soluções 

implantadas. A cooperação com Agências Reguladoras auxilia nas análises de operações ou 

condutas em mercados regulados. 

Esse macroprocesso gera como receita as taxas de notificação pagas pelas empresas 

envolvidas no negócio no valor de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais). Essa taxa constitui 

receita própria do Cade, de acordo com o art. 28, inciso I, da Lei 12.529/2011.  

O macroprocesso combate a condutas anticompetitivas possui como principais insumos 

informações recebidas por meio de denúncias (anônimas ou não), provas obtidas por meio de 

acordos de leniência firmados entre o Cade e pessoas físicas e jurídicas que tenham incorrido em 
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cartel, informações encaminhadas por outros órgãos da Administração Pública, tais como o 

Departamento de Polícia Federal, Ministérios Públicos Federal e Estaduais e dados 

disponibilizados por outros órgãos da Administração Pública, tais como as agências reguladoras e 

a Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União (CGU). Pode-se 

considerar como principais parceiros nesses macroprocessos os já mencionados órgãos públicos, 

com os quais o Cade possui Acordos de Cooperação Técnica (ACT), bem como autoridades 

antitruste estrangeiras, por meio do compartilhamento de informações sobre condutas 

anticompetitivas transnacionais e que sejam alvo de investigação em diferentes jurisdições. Por 

fim, menciona-se a cooperação com o Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação 

Jurídica Internacional do Ministério da Justiça e Segurança Pública (DRCI/MJ) no caso de 

notificação de pessoas físicas e jurídicas estrangeiras envolvidas em condutas anticompetitivas no 

Brasil. 

As multas impostas pelo Cade e as contribuições pecuniárias pagas voluntariamente pelas 

empresas em sede de acordo são depositadas em favor do Fundo de Direitos Difusos (FDD).  

O macroprocesso difusão da cultura da concorrência possui como principais insumos o 

conhecimento gerado internamente pelo órgão nos macroprocessos finalísticos acima e que é 

disseminado de diversas formas, o conhecimento produzido externamente pela comunidade 

acadêmica brasileira e internacional e os trabalhos de consultoria desenvolvidos no âmbito do 

PRODOC BRA 11/008, decorrente da parceria entre a Agência Brasileira de Cooperação do 

Ministério das Relações Exteriores (ABC/MRE) e o Programa das Nações Unidas para o 

Desenvolvimento (PNUD). Outras instituições são parceiras do Cade na promoção de eventos ou 

no apoio a iniciativas como o Programa de Intercâmbio do Cade (PinCade). Ademais, encontram-

se como produtos desse macroprocesso os seguintes produtos: os Cadernos do Cade, a coleção de 

Documentos de Trabalho do DEE e a coleção de Guias do Cade, bem como os Observatórios da 

Concorrência e os Seminários sobre Economia e Defesa da Concorrência. Esse macroprocesso 

não gera qualquer tipo de receita.  
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2. PLANEJAMENTO  ORGANIZACIONAL  E RESULTADOS 

2.1. PLANEJAMENTO ORGANIZACIONAL 

Após o período de transição para o novo modelo institucional, vigente a partir da Nova Lei 

da Concorrência, o Conselho retomou a construção de seu Planejamento Estratégico, a partir do 

Mapa Estratégico definido em 2011.  

O Plano Estratégico 2013-2016 foi elaborado com base na metodologia Balanced 

Scorecard3, que procura traduzir a visão organizacional em Objetivos Estratégicos relacionados 

em uma lógica de causa e efeito e abrange desde as entregas finais para a sociedade até os aspectos 

internos da organização a sererem desenvolvidos para viabilizar a execução da estratégia.  

O modelo proposto no Balanced Scorecard também é uma ferramenta de comunicação, já 

que descreve a estratégia através da alocação dos objetivos em perspectivas4, formando o chamado 

Mapa Estratégico 2012-2016. A fim de medir o sucesso do alcance dos objetivos, são estabelecidos 

Indicadores e suas Metas correspondentes, que determinarão o nível de desempenho que a 

organização pretende alcançar em um dado intervalo de tempo. 

Os resultados alcançados pelo Plano Estratégico 2012-2016 são apresentados no Relatório  

de Encerramento5, que contém análise crítica tanto da execução do plano como também dos 

aspectos metodológicos. 

Com o término do período abarcado pelo Plano e Mapa Estratégico do Cade, houve 

necessidade de revisitar a visão, a missão e os objetivos estratégicos, para então desdobrá-los em 

um novo Plano Estratégico balanceado e alinhado aos novos desafios.  

Nesse sentido, em dezembro de 2016, o Tribunal Administrativo do Cade homologou o 

Despacho Presidência nº 353/2016, que apresenta o Mapa Estratégico da autarquia para o período 

de 2017 a 2020.  

Entre as alterações realizadas, destaca-se o novo enunciado da Missão do Cade, que foi 

sintetizado para facilitar sua compressão e internalização por toda a organização e pela sociedade. 

Os referenciais dos atuais objetivos estratégicos do Cade são: 

¶  Missão: Zelar pela manutenção de um ambiente competitivo saudável, prevenindo 

ou reprimindo atos contrários, ainda que potencialmente, à ordem econômica, com 

observância do devido processo legal em seus aspectos material e formal. 

¶ Visão: Ser reconhecido como instituição essencial ao bom funcionamento da 

economia brasileira.  

¶ Valores: Ética, Justiça, Efetividade, Independência e Profissionalismo. 

Outra modificação importante diz respeito aos ajustes nas perspectivas estratégicas da 

autarquia visando manter o alinhamento com a metodologia usada pelo Ministério da Justiça e 

Segurança Pública. Dessa forma, os objetivos estratégicos são organizados sob três prismas 

(perspectivas), a saber: 

                                                 

3 Metodologia desenvolvida pelos professores da Harvard Business School, Robert Kaplan e David Norton, na 

década de 1990 
4 Originalmente, as quatro perspectivas são: Financeira, Clientes, Processos Internos e Aprendizado e crescimento. 

No Cade, optou-se por adaptar tais perspectivas para a realidade do serviço público: Resultados, Clientes, Processos 

Internos e Pessoas, e infraestrutura. 
5 Publicado no sítio do Cade (www.cade.gov.br), Menu Acesso à Informação > Institucional > Plano Estratégico 

http://sei.cade.gov.br/sei/www.cade.gov.br
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¶ Resultados à Sociedade ï que consolida os propósitos relacionados à atuação fim do 

órgão; 

¶ Objetivos Habilitadores ï que contempla aqueles objetivos relacionados à 

instrumentalização da atuação do Cade; e  

¶ Fundamentos ï que reúne os objetivos relativos às condições estruturais da autarquia.  

Além disso, foram definidos objetivos claros para cada macroprocesso finalístico da 

autarquia e para os principais processos de trabalho transversais, conforme o mapa apresentado a 

seguir. 

Figura 8 ï Mapa Estratégico Cade 2017-2020 

Fonte: Seplan/DAP 

Importa ressaltar que o Mapa Estratégico do Cade 2017-2020 é fruto de reflexões internas 

bem como da autoavaliação institucional referente ao quadriênio (2013-2016) sob a nova Lei da 

Concorrência (Lei nº 12.529/2011).  

Plano Plurianual  2016-2019 

O Programas Temáticos do PPA 2016-2019 foram organizados em Objetivos que, por sua 

vez, foram detalhados em Metas e Iniciativas.  

O Cade contribui para o Programa Temático 2081: Justiça, Cidadania e Segurança Pública, 

e compartilha com a Senacon/MJ a responsabilidade pela implementação do Objetivo 1046, 

transcrito a seguir:  
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 ñFortalecer a defesa da concorrência e do consumidor por meio da ampliação da escala 

e da efetividade das políticas p¼blicas.ò Com a entrada em vigor do novo PPA, o Programa 

2081 elencou um novo indicador relativo à atuação do Cade: Valor recolhido ao Fundo de 

Direitos Difusos (FDD) referente a multas e contribuições pecuniárias relativas ao combate 

a condutas anticoncorrenciais e ao controle de atos de concentração. 

A verificação da evolução do Objetivo em relação à defesa da concorrência será medida 

por meio das seguintes Metas:  

045L  ñAnalisar Atos de Concentração com celeridade, mantendo o tempo médio de 

instrução pelo rito sumário abaixo de 30 dias, priorizando a solução de 

problemas concorrenciais por meio de acordos.ò 

045M  ñInvestigar infrações contra a ordem econômica com mais celeridade de modo 

que o número de casos em investigação há mais de 5 anos não ultrapasse 20% 

do estoque.ò 

045O ñElevar a efetividade do combate a condutas anticompetitivas, por meio de uso 

crescente de técnicas de investigação e de gestão de processos.ò 

As Iniciativas, apresentadas abaixo, reforçam a prioridade em dar continuidade às 

melhorias institucionais iniciadas em 2012, que tiveram repercussão positiva, à consecução da 

política de defesa da concorrência no Brasil: 

Iniciativa 04WO:  

ñFortalecimento da política de combate a cartéis, com ênfase na persecução de cartéis em 

compras públicas, inovando e aprimorando os mecanismos de investigação e de 

inteligência por meio do uso integrado de informações e da institucionalização de 

parcerias com órgãos da Administração Pública e organismos internacionais.ò 

Iniciativa 04WR:  

ñImplementa«o de melhores práticas reconhecidas internacionalmente para prevenção e 

repressão a condutas anticompetitivas, de modo a aumentar a eficácia, eficiência e 

efetividade do Sistema Brasileiro de Defesa da Concorr°ncia.ò 

Iniciativa 04WU: 

ñAmplia«o da geração de conhecimento sobre defesa da concorrência por meio da 

sistematização da jurisprudência do Conselho, do fomento à produção acadêmica e da 

realização de estudos econômicos com ênfase em setores de grande impacto econômico e 

social.ò 

Iniciativa 04WX: 

ñDissemina«o da cultura da concorrência no Brasil por meio da adoção de práticas 

educativas e formativas sobre o tema.ò 

 

Planejamento Estratégico MJ 2015-2019 

O Cade compõe o Planejamento Estratégico do Ministério da Justiça e Segurança Pública 

(2015-2019). O Mapa Estratégico do MJ foi elaborado com base na metodologia do Balanced 

Scorecard e é composto por 17 objetivos, divididos em três perspectivas, conforme figura a seguir: 
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Figura 9 ï Mapa Estratégico MJ 2015-2019 

 
   Fonte: Ministério da Justiça e Segurança Pública  

O trabalho de planejamento estratégico nesse órgão está alinhado com o Plano Plurianual 

2016-2019, garantindo uma maior integração e facilitando o processo de monitoramento. Assim 

sendo, de forma análoga ao PPA 2016-2019, o Cade e a Senacon/MJ compartilham a 

responsabilidade pela implementação do objetivo -ñAmpliar a escala e a efetividade das a»es de 

defesa da concorrência e do consumidorò. 

A medição da evolução da implementação desse objetivo ocorre por meio do 

acompanhamento de dois indicadores, os quais remetem a metas estabelecidas no PPA: 

I. Tempo médio de análise de Atos de Concentração pelo rito sumário e 

II.  Percentual do estoque de procedimentos administrativos de combate a condutas 

anticompetitivas com mais de 5 anos.  

Na composição da carteira de projetos estratégicos, o Cade contribui com três projetos:  

Cade Sem Papel ï Fase 2, Cérebro (3ª etapa) e  5th BRICS International Competition Conference. 

2.1.1. DESCRIÇÃO SINTÉTICA DOS OBJETIVOS DO EXERCÍCIO 

Os objetivos estratégicos vigentes, constantes do Mapa Estratégico do Cade 2017-2020, 

representam uma visão integrada dos resultados a serem alcançados para o período abrangido pelo 

planejamento estratégico. Entretanto, o cenário de transição da alta direção do Cade ao longo do 

exercício criou a necessidade de realinhamento das diretrizes e dos elementos estratégicos às 

prioridades da nova gestão, conforme descrito no próximo item deste relatório.  
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Nesse contexto, para fortalecer a defesa da concorrência, durante o exercício, o Cade 

buscou orientar sua atuação com vistas, especialmente, a assegurar a qualidade e a eficiência do 

controle de concentrações, fortalecer o combate a condutas anticompetitivas, promover a cultura 

da concorrência no Brasil e exercer protagonismo na agenda antitruste internacional.  

O ano de 2017 foi o segundo ano de execução do PPA 2016 ï 2019. As estratégias 

formuladas para o ano foram (i) o fortalecimento do combate a condutas anticompetitivas; (ii)  a 

manutenção de alto desempenho na análise de atos de concentração;e (iii)  as ações de difusão de 

conhecimento sobre a defesa da concorrência para a sociedade.  

Para atingir esses resultados, foram elencados como prioridades: 

V Ampliação e capacitação do corpo ténico, aperfeiçoamento dos fluxos de trabalho 

e implementação de melhorias procedimentais; 

V Adoção de estratégia de monitoramento e priorização de casos; 

V Fotalecimento do Programa de Leniência e da Política de Acordos; 

V Ampliação de parcerias com órgãos da Administração Pública e organismos 

internacionais; 

Ademais, deu-se andamento aos projetos estratégicos constantes do Plano Estratégio 2012-

2016, que ainda não estavam finalizados ao término da vigência do plano, listados a seguir: 

¶ Redução da idade dos casos de conduta em instrução na Superintendência Geral; 

¶ Preparação da 5ª reunião do comitê de concorrência dos BRICS; 

¶ Edição do Guia de Remédios; 

¶ Projeto Cérebro; 

¶ Implementação dos produtos da ICN; 

¶ Publicação do Guia de Análise Vertical; 

¶ Novo Cade em Números; 

¶ Revisão dos indicadores de desempenho do Cade; 

¶ SIG/Cade; 

¶ Arquivo Eletrônico. 

O status desses projetos estão reportados no item 2.4. Desempenho Organizacional deste 

relatório. 

2.1.2. ESTÁGIO DE IMPLEMENTAÇÃO DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 

O ano de 2017 foi marcado por grandes mudanças na alta direção do Cade e, após período 

de interinidade, houve a posse do Presidente, Superintendente-Geral e Procurador-Chefe, entre  

outubro de 2017. As mudanças de comando limitaram o avanço na implementação do novo 

planejamento estratégico do órgão, inclusive com impacto sobre a agenda de gestão de riscos (vide 

itens 2.2 e 3.5). Ademais, durante o ano, houve mudanças no Tribunal Administrativo, órgão 

colegiado do Cade, com a troca de 1/3 de sua composição.  

Registre-se que as mudanças não apenas foram numericamente expressivas, como também 

as substituições ocorreram de forma diluída ao longo do ano, como pode ser visto pelos mandatos 

dos novos dirigentes. (vide item 1.4)   

Desse modo, a retomada da discussão do planejamento estratégico só foi possível ao final 

do exercício por meio da realização de dois eventos internos: o Café Estratégico e a Oficina de 

Planejamento Estratégico. 
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O evento Café Estratégico ocorreu em 23 de novembro de 2017 e reuniu o  Presidente e o 

Superintendente-Geral, com os objetivos listados a seguir: 

i. Al inhar a visão da alta administração sobre o papel do Cade para 2020; 

ii.  Estabeler os fatores críticos de sucesso; 

iii.  Promover o alinhamento metodológico para desenvolvimento do planejamento 

estratégico; 

iv. Validar o Mapa Estratégico 2017-2020; 

v. Pactuar o Modelo para o Desenvolvimento do Planejamento Estratégico.  

Durante o evento, foram definidos os seguintes fatores críticos de sucesso:  

¶ Manutenção da Celeridade / Tempestividade na atuação; 

¶ Manutenção da qualidade; 

¶ Transparência e Segurança Jurídica; 

¶ Inserção Internacional; 

¶ Orçamento adequado às necessidades; 

¶ Apoio Político; 

¶ Autonomia administrativa; 

¶ Força de trabalho; 

¶ Governança, considerando a alternância e término de mandatos. 

Ademais, foram definidos os principais temas e eixos a serem considerados na elaboração 

do Planejamento Estratégico, apresentados na tabela a seguir: 

Tabela 3 ï Café Estratégico - Principais Temais e Eixos para o Planejamento Estratégico 

Temas Eixos 

Enforcement/ 

Investigação 

 

- Política de Acordos do Cade (Termos de Compromisso de Cessação ï TCC,  

Acordo de Leniência e Acordo em Controle de Concentrações - ACC) 

- Cartel e Conduta Unilateral 

- Economia Digital      

Transparência e 

Segurança Jurídica/ 

Julgamento 

- Guias  

- Jurisprudência Cade 

- Coordenação e Convergência dos processos do Tribunal 

Agenda Internacional 

 

- Protagonismo e Inserção Internacional  

- Consolidação das Parcerias Institucionais para cooperação para investigação 

Administrativo e 

Institucional / Apoio 

 

- Modernização (infraestrutura e equipamentos) 

- Mudança Regimental 

- Orçamento  

- Apoio Político  

- Autonomia Administrativa 

- Pessoal  

- Alinhamento Estratégico da Alta Direção      

Fonte: Seplan/DAP 
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Em 19 de dezembro de 2017, foi realizado o evento Oficina de Planejamento Estratégico 

com o objetivo de fomentar a reflexão crítica sobre os objetivos estratégicos do Cade para 2020, 

na perspectiva ñResultados para a Sociedadeò.    

Para a Oficina de Planejamento Estratégico, ampliou-se a escuta. Para tanto, foram 

convidados a participar das discussões: os conselheiros do Tribunal, o Superintendente-Geral e 

Adjuntos, o Economista-Chefe e Adjunto, o Procurador-Chefe e Adjunto, o Presidente do Cade e 

sua Chefe de Gabinete. A expectativa era chegar ao final da Oficina com algumas deliberações da 

alta administração, a saber: 

¶ Abordar os 4 Objetivos Estrat®gicos da perspectiva ñResultados para a Sociedadeò e 

obter, para cada objetivo, respostas para as seguintes questões: 

o O que precisará ser feito para cumprimento do objetivo? 

o Qual o período de tempo para realizar o que precisa ser feito? 

o Como provar o atingimento do objetivo?  

¶ Coletar expectativas sobre os demais objetivos (Objetivos Habilitadores e 

Fundamentos). 

Os resultados da Oficina de Planejamento Estratégico representam as orientações 

estratégicas da alta direção do Cade para o nível gerencial. Nesses termos, para cada Objetivo 

Estratégico foram declarados os avanços já conquistados e que deveriam ser mantidos a fim de 

garantir a performance do Cade conquistada at® o momento (óManterô) como também no que será 

preciso avanar (óAvanarô). Nesse ¼ltimo caso, os participantes tamb®m priorizaram os avanos 

a serem empreendidos até 2020. 

A síntese do resultado da Oficina de Planejamento Estratégico está apresentada na tabela a 

seguir: 

Tabela 4 - Resultados da Oficina de Planejamento Estratégico  

Objetivo Estratégico 1 - Assegurar a qualidade e a eficácia do controle de concentrações 

Manter 
Funcionamento de Atos de Concentração sumário. 

Chinese Wall ï Integração SG/Tribunal com proteção de informações privilegiadas. 

Avançar 

1º Avaliação de efetividade. 

2º Processar grandes volumes de dados. 

3º Monitoramento de AC. 

4º Implementação de remédios estruturais e comportamentais. 

5º Novas economias. 

 

Objetivo Estratégico 2 - Fortalecer o combate a condutas anticompetitivas 

Manter 

Gestão de Processos de Cartel. 

Redução da Idade dos Casos de Conduta.  

Política de Acordos.  

Programa de Leniência. 

Avançar 
1º Infrações e novas economias 

2º Conduta Unilateral 
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3º Detectar infrações   

4º Gestão do fluxo de celebração de TCC 

5º Avaliação e Efetividade 

6º Sinalização Tribunal 

7º Incentivar Enforcement Privado 

 

Objetivo Estratégico 3 - Promover a cultura da concorrência no Brasil 

Manter 

Audiências Públicas. 

Padrão de qualidade da Revista de Defesa da Concorrência (Qualis/CAPES). 

Qualidade da Linha Editorial do Cade (Guias e Publicações). 

Programa de Intercâmbio do Conselho Administrativo de Defesa Econômica (PinCade) -  

Acadêmico Nacional. 

Programação de Eventos sobre defesa da concorrência e temas correlatos. 

Treinamento de Parceiros. 

Avançar 

1º Agenda de Prevenção - Advocacy Reativa /Proativa  

2º Relacionamento com Agências/Governo/Legislativo/Judiciário 

3º Aumento da percepção e/ou conhecimento da sociedade sobre o Cade e sobre 

Concorrência 

4º Garantia de maior acessibilidade à jurisprudência do Cade 

5º Apoio a Ações Privadas de Reparação de Perdas 
 

Objetivo Estratégico 4 - Exercer protagonismo na agenda antitruste internacional 

Manter 

Presença do Cade em posições de liderança institucional da International Competition 

Network (ICN). 

Nível de participação no Comitê de Concorrência da Organização para a Cooperação e 

Desenvolvimento Econômico (OCDE). 

Avançar 

1º Fortalecimento da participação do Cade em organismos multilaterais de defesa da 

concorrência (OCDE, ICN e BRICS) 

2º Parcerias com países entrantes no mercado brasileiro  

3º Intercâmbio com Agências Antitruste Internacionais    

4º Protagonismo na América Latina     

5º Estruturação de Evento Internacional do Cade 

6º Fortalecimento das capacidades institucionais para a representação internacional do 

Cade 

Fonte: Seplan/DAP 

  A Oficina de Planejamento Estratégico, portanto, resultou nas orientações da alta direção 

para o nível gerencial em relação ao desdobramento do planejamento estratégico e 

desenvolvimento dos projetos e açõse relacionados aos objetivos contidos nas perspectivas 



 

46 

 

ñhabilitadoresò e ñfundamentosò. Assim, esse desdobramento ocorrerá por meio da definição dos 

indicadores e metas, e do estabelecimento da carteira de projetos estratégicos do Cade.   

Para tanto, encontra-se em andamento a definição dos indicadores e metas, atributos do 

planejamento estratégico, que deverão compor o Plano Tático-Operacional do Cade até 2020. A 

previsão é de que o resultado final seja submetido à aprovação do Tribunal Administrativo do 

Cade até final do 1º semestre de 2018. 

2.1.3. VINCULAÇÃO DOS PLANOS DA UNIDADE COM AS COMPETÊNCIAS 

INSTITUCIONAIS E OUTROS PLANOS 

O Mapa Estratégico do Cade mantém-se alinhado ao Mapa Estratégico e Plano Estratégico 

do Ministério da Justiça e Segurança Pública 2015-2019, ministério ao qual a Autarquia é 

vinculada, e está em concordância com o Plano Plurianual 2016-2019, conforme explanado no 

item 2.1 deste relatório. 

2.2. FORMAS E INSTRUMENTOS DE MONITORAMANETO DA EXECUÇÃO E DOS 

RESULTADOS DOS PLANOS 

O Cade possui os três principais instrumentos, a saber: o PPA 2016-2019, o Plano 

Estratégico do MJ e o Mapa Estratégico do Cade. 

O PPA 2016-2019 possui um formato de monitoramento bastante estruturado. Apesar de o 

plano ser construído para 4 anos, os órgãos do Governo Federal devem apresentar suas prioridades 

para o exercício, que serão objeto do acompanhamento. A frequência do acompanhamento é 

determinado pelo MP. No monitoramento, são apresentados o estágio de implementação das 

prioridades declaradas para o exercício e das metas, além de uma análise situacional sobre o 

objetivo do PPA pelo qual eram responsáveis. O Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento 

(SIOP)[1] é o instrumento utilizado para este fim, especialmente o módulo de Monitoramento 

Temático. Houve uma rodada de monitoramento dos resultados do exercício em 2016, registrado 

no SIOP em 2017, após validação das informações pelo MJ. Considerando que o Cade busca 

alinhar seus demais planos ao PPA, o preenchimento das informações no SIOP subsidia a prestação 

de contas através de outros instrumentos como o Relatório de Gestão, endereçado ao Tribunal de 

Contas da União (TCU). 

Quanto ao monitoramento do Plano Estratégico do Ministério da Justiça e Segurança 

Pública, do qual o Cade faz parte, há um rito próprio de monitoramento. Com a revisão de alguns 

elementos da estratégia durante o processo de repactuação realizado em 2017, está em fase de 

organização a sistemática de monitoramento dos indicadores e projetos estratégicos, bem como o 

detalhamento dos planos de gerenciamento dos projetos estratégicos. Diante disso, prevê-se a 

continuidade dos ritos de monitoramento do planejamento estratégico do MJ para o início de 2018. 

Outra forma de monitoramento dos planos do Cade foram os despachos com o Ministro da 

Justiça para gestão das atividades da unidade. Em junho de 2016, foi instituída a portaria MJ nº 

611, que avocou diversas competências antes delegadas ï tais como realização de eventos, viagens, 

celebração de contratos e nomeação de servidores ï, solicitando que os dirigentes realizassem 

despachos presenciais com o Ministro da Justiça e Segurança Pública, para apresentar a 

                                                 
[1] O SIOP é um sistema estruturante composto por módulos, desenvolvido e colocado em operação pela Secretaria de 

Orçamento Federal (SOF/MP), em parceria com a Secretaria de Planejamento e Investimentos Estratégicos (SPI/MP), 

e o Departamento de Coordenação e Governança das Empresas Estatais (DEST/MP) para: I ï elaboração do Projeto 

de Lei de Diretrizes Orçamentárias (PLDO), II ï elaboração do Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA), III ï 

elaboração e revisão do Projeto de Lei do Plano Plurianual (PLPPA), IV ï alterações orçamentárias, V ï 

acompanhamento das Estatais e VI ï acompanhamento orçamentário. Fonte: Carta de Serviços do SIOP.  
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necessidade das ações para o bom andamento da Autarquia. Importa salientar que a mencionada 

portaria, com vigência inicial de 90 dias, foi revogada somente no dia 7 de junho de 2017, com a 

publicação da Portaria MJ nº 445/2017 ï  o que totalizou 360 dias de vigência, afetando 

sobremaneira as rotinas administrativas do Cade. 

Em relação ao Planejamento Estratégico do Cade, como este se encontra ainda pendente 

de detalhamento da forma final, o objetivo é utilizar em seu monitoramento a mesma estrutura de 

governança de gestão de riscos, descrita no item 3.5 deste relatório. 

Para tanto, deverá ser usado o Geplanes6 como ferramenta de monitoramento, no qual já 

foram lançados inúmeros indicadores passíveis de uso no plano estratégico do Cade, como 

resultado da consultoria realizada no âmbito do Projeto de Cooperação Internacional (Prodoc BRA 

11/008).  

2.3. DESEMPENHO ORÇAMENTÁRIO 

2.3.1. EXECUÇÃO FÍSICA E FINANCEIRA DAS AÇÕES DA LEI ORÇAMENTÁRIA 

ANUAL  DE RESPONSABILIDADE DA UNIDADE 

2.3.1.1 AÇÕES/SUBTÍTULOS ï OFSS 

Quadro 2.3.1.1 ï Ação 2807 ï OFSS 

Identificação da Ação 

Responsabilidade da UPC 

na execução da ação 
(  X ) Integral      (     ) Parcial 

Código 2807     Tipo: Atividade 

Título  Promoção e Defesa da Concorrência 

Objetivo 

Fortalecer a defesa da concorrência e do consumidor por meio 

da ampliação da escala e da efetividade das políticas públicas  

Código: 1046 

Programa Justiça, Cidadania e Segurança Pública            Código: 2081      Tipo: 

Unidade Orçamentária  30211 ï Conselho Administrativo de Defesa Econômica 

Ação Prioritária (     )Sim (  X  )Não Caso positivo: (   ) PAC   (   ) Brasil sem Miséria (   ) Outras 

Lei Orçamentária do exercício 

Execução Orçamentária e Financeira 

Dotação Despesa Restos a Pagar do exercício 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados 
Não 

Processados 

24.193.000  24.179.000  23.618.533 16.264.635  16.255.444 - 6.753.897 

Execução Física 

Descrição da meta Unidade de medida 
Meta 

Prevista Reprogramada Realizada 

Processo Julgado Unidade 500 500 413 

Disseminação da Cultura da Concorrência  Evento Realizado 6 6 10 

Instrução e Julgamento de Atos de 

Concentração e Processos Administrativos  

Processo 

Concluído 
5 5 3 

Projetos Estratégicos  Percentual 

Executado  
80 80 100 

                                                 
6 Sistema de Gestão de Planejamento Estratégico - Software disponibilizado no Portal do Software Público. 
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Capacitação e Valorização  Horas por Ano 3.000 3.000 10.599 

Diligências para Repressão de Infrações á 

Ordem Econômica  

Missão Realizada 3 3 3 

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

 Valor em 1º 

janeiro  
Valor Liquidado 

Valor 

Cancelado 
Descrição da Meta 

Unidade de 

medida 
Realizada 

4.933.682,00 4.294.157,84 436.522,64 Processo Julgado  Unidade 86 

Fonte: SIOP e Tesouro Nacional 

2.3.1.2 ANÁLISE SITUACIONAL 

No exercício de 2017, a Ação 2807 - Promoção e Defesa da Concorrência teve a sua 

disposição a dotação orçamentária de R$ 24.179.000,00 (vinte e quatro milhões cento e setenta e 

e nove mil reais).  

Ao longo do exercício foram registradas intercorrências, mas, apesar disso, o Conselho 

Administrativo de Defesa Econômica contou, ao final do exercício, com 100% do limite 

orçamentário autorizado na LOA e a execução orçamentária foi de 97,68%, muito próxima à meta 

estabelecida de 98%. A meta foi criada levando em conta circunstancias regulares de execução, o 

que não ocorreu em 2017, conforme relatado abaixo no item 2.3.2 Fatores Intervenientes do 

Desempenho Orçamentário. Tal execução demonstra o comprometimento do Cade no alcance das 

metas/objetivos no campo da promoção e defesa da concorrência.  

Além das despesas administrativas, foram atendidas diversas atividades finalísticas, como  

despesas com missões realizadas pela Superintendência-Geral, na atuação de investigações de 

combate às práticas de condutas anticompetitivas no mercado brasileiro.  

Além disso, a execução do orçamento atendeu despesas com Projetos Estratégicos como a 

organização da 5ª Conferência Internacional de Concorrência dos BRICS.  

Foi também garantida a participação de servidores em seminários e eventos com objetivo 

de disseminar a cultura da concorrência. Dessa forma, o orçamento executado proporcionou a 

capacitação e valorização dos servidores que atuam nas áreas meio e fim da entidade fortalecendo 

a atuação da unidade e proporcionando a prevenção de riscos relacionados a atividade da 

Instituição. 

Para as despesas de pessoal foi aprovado o valor de R$ 11.346.667,00 (onze milhões, 

trezentos e quarenta e seis mil, seiscentos e sessenta e sete reais). Assim, o total do orçamento 

disponibilizado ao Cade foi de R$ 36.390.757,00 (trinta e seis milhões, trezentos e noventa mil, 

setecentos e cinquenta e sete reais), dos quais foram executados R$ 34.270.757,56 (trinta e quatro 

milhões, duzentos e setenta mil, setecentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e seis centavos), 

ou seja, 94,17% do orçamento total da Unidade. 

Quanto à realização das metas físicas estipuladas nos Planos Orçamentários da Ação, 

verifica-se que os resultados apresentados foram satisfatórios e, em sua maioria, superiores ao que 

fora planejado.  

Em rela«o ¨ meta ñProcesso Conclu²doò, cabe esclarecer que esta ® fortemente impactada 

pela atuação do Cade no controle de concentrações por meio do julgamento de processos de Ato 

de Concentração. Essa atividade é decorrência lógica do número de processos submetidos à análise 

da autarquia, o que pode variar, a cada exercício, de acordo com o contexto econômico e a 

expectativa do empresariado. Dessa forma, expressa, por exemplo, pelo Índice de Confiança do 

Empresário Industrial (ICEI),  da Confederação Nacional da Indústria (CNI), mencionado em Nota 
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Técnica do Departamento de Estudos Econômicos (DEE), processo nº 08700.004584/2016-82, 

sobre de estimativa de notificações AC para 2017. 

Nos últimos quatro anos percebe-se sucessivas reduções no volume de AC notificados ao 

Cade, embora o quantitativo de julgamentos tenha permanecido superior às entradas: 2014 

(423x442); 2015 (404x406); 2016 (389x390); 2017 (369x379); possivelmente em razão da 

finalização de processos remanescentes da lei anterior. Pois, a lógica da lei atual não permite a 

extensão de um processo de AC por mais de 330 dias e o maior volume dos casos é finalizado sob 

o rito sumário, em até 30 dias, não ocasionando grande estoque de casos. 

Contudo, embora tenha havido menor volume notificações, em 2017 o Cade teve maior 

esforço para análise de casos complexos ï isso se manifesta no aumento em 30% na quantidade 

de casos impugnados pela Superintendência-Geral ao Tribunal, órgão responsável pela decisão 

final sobre a aprovação, reprovação ou adoção de eventuais remédios que afastem os problemas 

concorrenciais identificados, comparativamente aos anos de 2015 e de 2016. 

Além disso, a meta não contempla os Requerimento de TCC ï processos que ensejam 

julgamento pelo Tribunal do Cade e podem culminar com a suspensão dos casos de repressão a 

condutas nocivas à livre concorrência (Inquéritos Administrativos e Processos Administrativos ï 

IA e PA) em análise e abreviar o julgamento destes. Em 2017 o Tribunal do Cade julgou 75 

Requerimentos de TCC que resultaram na celebração de 70 acordos, dos quais 41 foram 

negociados na SG. Em relação aos dois exercícios anteriores houve aumento em torno de 23% na 

celebração de Requerimentos de TCC; em contrapartida, de 2016 para 2017 ocorreu diminuição 

em 58% no total de PA julgados pelo Tribunal. Na mesma linha, desde 2015 houve redução no 

quantitativo de PA encaminhados ao Tribunal pela SG: 2015 (37); 2016 (26) e 2017 (22). 

2.3.2. FATORES INTERVENIENTES NO DESEMPENHO ORÇAMENTÁRIO 

Em 2017, o Cade encontrou entraves para execução orçamentária em virtude do 

cronograma financeiro e orçamentário imposto pelo Decreto n° 8.961, de 16 de janeiro de 2017. 

Este Decreto dispõe sobre a programação orçamentária e financeira, estabelece o cronograma 

mensal de desembolso do Poder Executivo para o exercício de 2017 e dá outras providências. 

Assim, o órgão passou a receber o montante de 1/18 de limite orçamentário a utilizar, ou seja, 

aproximadamente R$ 1.347.944,44 (um milhão trezentos e quarenta e sete mil novecentos e 

quarenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos), o que se mostrava insuficiente para  cobrir 

as despesas mensais já firmadas.  

Dessa forma, a execução orçamentária foi constantemente prejudicada, uma vez que no 

primeiro quadrimestre os empenhos não comportavam saldos suficientes para as despesas. Em 

síntese, houve exposição a situações de despesa sem prévio empenho.  

Todas as justificativas foram relatadas nos respectivos processos. Em 30/03/2017, com a 

publicação do Decreto n° 9.017/2017, o orçamento sofreu contigenciamento na grandeza de R$ 

1,4 bilhão de reais no âmbito do Ministério da Justiça e Segurança Pública. Dessa forma, foram 

criados cenários de modo a demonstrar os impactos do corte na Ação 2807 - Defesa da 

Concorrência.  

Em 28 de abril de 2017, Ofício nº 46/2017/SPO/SE/MJ determinou bloqueio no SIOP das 

dotações orçamentárias a fim de adequá-las ao limite total da Autarquia, que passaria a ser de R$ 

13.658.424,00, conforme informado.  Em 12 de maio de 2017, o orçamento foi recomposto para 

R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), o que representou, portanto, um corte de 17,57% da 

dotação inicial. Somente em 10 de outubro de 2017, o orçamento foi integralmente reestabelecido.  

Apesar de todas as situações ao longo do exercício e a liberação de grande parcela do 

orçamento no último trimestre do exercício, o Cade conseguiu atingir uma execução de 97,68%. 
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Todas as intercorrências da execução orçamentária foram registradas no processo 

08700.002297/2017-19, disponível para consulta pública no site do Cade. 

2.3.3. RESTOS A PAGAR DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

Quadro 2.3.3. ï Restos a pagar inscritos em exercícios anteriores  Valores em R$ 1,00 

Restos a Pagar Processados e Restos a Pagar não Processados Liquidados 

Ano de 

Inscrição 

Montante em 1º de 

janeiro do ano X (a) 

Pagos 

(b) 

Cancelados 

(c) 

Saldo a pagar 31/12 do ano X 

(d) = (a-b-c) 

2014 - - - - 

2015 22.434,38 12,60 0 22.421,78 

2016 70.953,94 30.849,17 0 40.104,77 

Restos a Pagar Não Processados  

Ano de 

Inscrição 

Montante em 1º de 

janeiro do ano X (e) 

Liquidados 

(f) 

Pagos 

(g) 

Cancelados 

(h) 

Saldo a pagar 31/12 do ano X 

(i) = (e-g-h) 

2013 6.025,22 0,00 0,00 6.025,22 0,00 

2014 113.358,59 0,00 0,00 1.167,19 112.191,40 

2015 415.692,57 88.982,83 88.982,83 326.709,74 0,00 

2016 4.933.682,00 4.205.175,01 4.205.175,01 102.620,49 625.886,50 

 Fonte: Siafi 

Análise Situacional 

No exercício de 2017, observou-se a quantia de R$ 4.933.682,00 (quatro milhões, 

novecentos e trinta e três mil, seiscentos e oitenta e dois reais) em restos a pagar não processados 

derivados do exercício de 2016, sendo despesas de contratos continuados, bem como aquisições 

de equipamentos, notadamente de Tecnologia da Informação, os quais estavam em fase de 

recebimento. Deste saldo, foi executada/pago, no exercício, a quantia de R$ 4.205.175,01 (quatro 

milhões, duzentos e cinco mil, cento e setenta e cinco reais e um centavo).  

Esse total representa o percentual de 85,23% de execução do valor originalmente inscrito 

em restos a pagar não processados. É importante mencionar ainda, o cancelamento da quantia de 

R$ 102.620,49 (cento e dois mil, seiscentos e vinte reais e quarenta e nove centavos) desses restos 

a pagar. Tal cancelamento representa aproximadamente 2,08% do valor registrado em restos a 

pagar.  

O Conselho Administrativo de Defesa Econômica ao longo dos últimos exercícios, tem 

adotado uma série de procedimentos visando a redução do estoque de restos a pagar, ou seja, tem 

evitado a inscrição indiscriminada de valores desnecessários em restos a pagar.  

Tal situação pode ser comprovada por meio da execução dos restos a pagar em exercícios 

anteriores e como demonstrado acima.   
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2.3.4. EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA COM TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 

2.3.4.1 VISÃO GERENCIAL DOS INSTRUMENTOS DE TRANSFERÊNCIA E DOS 

MONTANTES TRANSFERIDOS 

Quadro 2.3.4.1 ï Resumo dos instrumentos celebrados e dos montantes transferidos nos últimos 3 exercícios 

Unidade concedente ou contratante 

Nome: Conselho Administrativo  de Defesa Econômica 

Modalidade 
Quantidade de instrumentos celebrados  Montantes repassados no exercício (em R$ 1,00) 

2017 2016 2015 2017 2016 2015 

Termos de Execução 

Descentralizada 
3 1 - 659.880,00 54.299,97 388.713,01 

Totais 3 1 - 659.880,00 54.299,97 388.713,01 

Fonte: Siafi 2017 e Tesouro Gerencial. 

2.3.4.2 VISÃO GERENCIAL DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS RECURSOS PELOS 

RECEBEDORES 

Quadro 2.3.4.2 ï Resumo da prestação de contas sobre transferências concedidas pela UJ na modalidade de 

convênio, termo de cooperação e de contratos de repasse (Valores em R$ 1,00)  

Unidade Concedente 

Nome: Conselho Administrativo de Defesa Econômica 

Exercício da 

Prestação das 

Contas 

Quantitativos e montante repassados 

Instrumentos 

(Quantidade e Montante Repassado) 

Convênios 
Contratos de 

repasse 

Termos de Execução 

Descentralizada 

Exercício do 

relatório de 

gestão 

Contas 

Prestadas 

Quantidade 3 - 1 

Montante Repassado 943.000,00 - R$ 22.680,00 

Contas NÃO 

Prestadas 

Quantidade - - 2 

Montante Repassado - - R$ 637.200,00 

Exercícios 

anteriores 

Contas NÃO 

Prestadas 

Quantidade - - 2 

Montante Repassado - - R$ 422.713,00 

Fonte: Siafi 2017 e Siconv 
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2.3.4.3 VISÃO GERENCIAL DA ANÁLISE DAS CONTAS PRESTADAS 

Quadro 2.3.4.3 ï Situação da análise das contas prestadas no exercício de referência do relatório  de gestão  

 Valores em R$ 1,00 

Unidade Concedente ou Contratante 

Nome: Conselho Administrativo  de Defesa Econômica 

Contas apresentadas ao repassador no exercício de 

referência do relatório de gestão 

Instrumentos 

Convênios 
Contratos de 

repasse 

Termos de 

Execução 

Descentralizada 

Contas analisadas 
Quantidade aprovada - - 1 

Montante repassado (R$) - - R$ 22.680,00 

Contas NÃO 

analisadas 

Quantidade 3 - - 

Montante repassado (R$) 943.000,00 - - 

Fonte: Siafi 2017 e Siconv. 

Quadro 2.3.4.3a ï Perfil  dos atrasos na análise das contas prestadas por recebedores de recursos 

Unidade Concedente ou Contratante 

Nome: Conselho Administrativo  de Defesa Econômica 

Instrumentos da 

transferência 

Quantidade de dias de atraso na análise das contas 

Até 30 dias De 31 a 60 dias De 61 a 90 dias De 91 a 120 dias Mais de 120 dias 

Convênios* - - - - 4 

Fonte: Siconv. 

(*) Convênios: 700255/2008, 710282/2009, 710282/2009, 732139/2010. 

(**) Os convênios 759459/2011, 759465/2011 e 759466/2011 estão dentro do prazo de 12 meses para análise da 

prestação de contas, conforme Art. 10, §8 º do Decreto 6170/2007. 

 

Análise Crítica  

1) Convênios 

Importante destacar que os convênios em monitoramento não foram firmados pelo Cade, 

sendo fruto de sub-rogação, celebrados originalmente pela Secretaria de Direito Econômico do 

Ministério da Justiça e Segurança Pública (SDE/MJ), que foi extinta após as modificações 

empreendidas pela Lei nº. 12.529/2011, tendo parte de suas atribuições absorvida pelo Cade. 

Em consequência, os sete convênios firmados pela SDE/MJ, que tinham como objetivo 

implementar laboratórios de tecnologia para o combate a cartéis, foram sub-rogados para o Cade, 

dada a aderência da matéria a sua atividade finalística, por tratar das políticas de proteção e defesa 

da concorrência; e também devido à ausência de estrutura para acompanhá-los no Ministério da 

Justiça e Segurança Pública.  

Cabe esclarecer que as transferências de repasses de recursos para esses convênios foram 

realizadas pelo MJ, antes da sub-rogação ao Cade, sendo que quatro convênios já estavam com a 

vigência expirada no momento da sub-rogação. Os três convênios remanescentes foram finalizados 

em meados de dezembro de 2016 e tiveram as suas prestações de contas enviadas para análise em 

2017.  
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Em fevereiro de 2017, foi instituído grupo de trabalho destinado à análise da prestação de 

contas dos convênios composto por servidores da Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e 

Logística, da Diretoria Administrativa (CGOFL/DAP) e da SG.   

Entretanto, com a publicação do Decreto nº 9.011, de 23 de março de 2017, as unidades do 

Cade sofreram profundas alterações, o que ocasionou a interrupção dos trabalhos do grupo de 

trabalho (GT), que serão retomados em 2018. 

Importa salientar que a execução descentralizada de recursos cumpre a política de 

disseminação da informação para a defesa da concorrência, bem como o fortalecimento da 

repressão aos cartéis. Por essa razão, os convênios foram firmados fundamentalmente com órgãos 

de persecução criminal, cujas atribuições envolvem a investigação criminal do delito de formação 

de cartel. Tais órgãos, ademais, são integrados por servidores públicos de carreira própria e 

possuem competências definidas em lei, fatos estes que contribuem não só para a efetiva 

implantação da estrutura pretendida, como também para a manutenção do trabalho a ser 

desenvolvido. 

Finalmente, faz-se importante destacar que, para a consecução dos trabalhos de instalação 

do laboratório de tecnologia de combate a cartéis, enfrenta-se como maior desafio a aquisição dos 

equipamentos, em sua grande maioria de origem importada, com processos licitatórios muitas 

vezes complexos. 

Os dados relativos aos convênios sub-rogados ao Cade encontram-se disponíveis para 

consulta no sítio da Autarquia, menu Acesso à Informação > Convênios e Transferências. 

2) Termos de Execução Descentralizada  

Em consulta ao SIAFI, é possível identificar cinco repasses de Termos de Execução 

Descentralizadas (TEDôs) ainda pendentes de comprovação:  

Tabela 5 ï Repasses TED pendentes de comprovação 

Recebedora Número Processo Objeto Valor pendente 

UFRN 001/2014 08700.007181/2013-42 Implantação de sistema integrado R$ 354.713,00 

ESAF 003/2014 08700.006634/2014-02 Curso de Mestrado em Economia 

do Setor Público 

R$ 68.000,00 

ENAP 001/2017 08700.007409/2016-47 37º PINCADE R$ 22.680,00 

ENAP 002/2017 08700.003510/2017-18 Curso de Liderança e Inovação R$ 37.200,00 

ENAP 003/2017 08700.008042/2017-60 EVG R$ 600.000,00 

Fonte: Siafi 

Relativamente, aos termos de execução descentralizada na situação de contas não prestadas 

é necessário esclarecer que as TEDs 002/2017 e 003/2014 tiveram suas prestações de contas 

encaminhadas pelas unidades recebedoras ao Cade, que as acolheu. Entretanto, só houve envio da 

análise da prestação de contas à Coordenação de Finanças para que procedesse a devida baixa na 

comprovação das transferências no SIAFI em 2018. 

Com relação à TED 001/2014, firmada com a Universidade Federal do Rio Grande do 

Norte (UFRN) para implantação de Sistema Integrado de Gestão (SIG) foi efetuado repasse de 

uma parcela do montante originalmente pactuado, no valor de R$ 354.713,00, que propiciou a 

realização de diversas interações, transferência de conhecimento, treinamentos e visita técnica para 

solução SIG-UFRN. Com a publicação do Mapa Estratégico 2017/2020, esse projeto está sendo 

reavaliado para os próximos anos.  
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Desse modo, esclarecemos que a prestação de contas da supracitada TED se dará no 

exercício de 2018. 

Além disso, foram firmadas duas TED referentes ao curso de mestrado em Economia no 

Setor Público com a Escola de Administração Fazendária (Esaf), e ao curso de Liderança e 

Inovação com a Escola Nacional de Administração Pública (Enap). 

2.3.4.4 INFORMAÇÕES SOBRE A ESTRUTURA DE PESSOAL PARA ANÁLISE DAS 

PRESTAÇÕES DE CONTAS  

Não há uma estrutura de pessoal formalmente instituída para análise das prestações de 

contas no Cade, uma vez que a quantidade de instrumentos de descentralização de recursos para 

outros órgãos e entidades é muito pequena. Dessa forma, o Cade destaca servidores das áreas 

atinentes à temática da transferência para análise, acompanhamento e posicionamento sobre as 

contas prestadas pelos recebedores dos recursos descentralizados no que se refere ao objeto.  

 

2.3.5. INFORMAÇÕES SOBRE A EXECUÇÃO DAS DESPESAS 
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Quadro 2.3.5.1 ï Despesas por modalidade de contratação 

Modalidade de Contratação 
Despesa executada Despesa paga 

2017 % 2016 % 2017 % 2016 % 

1.  Modalidade de Licitação (a+b+c+d+e+f+g) 12.327.307,08 50,98 12.460.741,75 37,85 6.945.979,83 28,72 8.590.621,95 38,64 

d)   Pregão  12.327.307,08 50,98 12.460.741,75 37,85 6.945.979,83 28,72 8.590.621,95 38,64 

2.  Contratações Diretas (h+i) 9.739.823,37 40,28 8.561.393,77 26,03 8.486.769,89 35,10 7.633.151,66 34,33 

h)  Dispensa 7.766.823,37 32,12 7.448.733,39 26,65 7.096517,09 29,35 6.663.343,13 2,98 

i)  Inexigibilidade 1.972.188,84 8,15 1.112.660,38 3,37 1.390.252,80 5,74 969.808,53 4,36 

3. Regime de Execução Especial 8.356,73 0,03 4.386,05 0,02 8.356,73 0,034 4.386,05 0,019 

j)   Suprimento de Fundos 8.356,73 0,03 4.386,05 0,02 8.356,73 0,034 4.386,05 0,019 

4. Pagamento de Pessoal (k+l) 10.833.441,69 95,47 10.252.664,16 31,07 10.829.709,99 88,31 10.252.664,16 88,58 

k)  Pagamento em Folha 10.590.236,59 93,33 10.079.501,62 30,55 10.590.236,59 87,32 10.079.501,62 87,09 

l)  Diárias 243.205,10 0,002 173.162,54 0,52 239.473,40 0,99 173.162,54 1,49 

5. Total das Despesas acima (1+2+3+4) 32.908.117,71 90,42 31.279.185,73 94,97 26.270.816,44 72,19 26.480.823,82 78,26 

6.   Total das Despesas da UPC 34.270.757,56 94,17 32.935.089,32 97,33 27.507.668,42 75,58 27.930.453,38 82,54 

Fonte: Tesouro Gerencial 

(*)  As modalidades de licitação Convite, Tomada de Preços, Concorrência, Concurso, Consulta e Regime Diferenciado de Contratações Públicas não foram utilizadas no exercício. 

Quadro 2.3.5.2 ï Despesas por grupo e elemento de despesa  

DESPESAS CORRENTES 

Grupos de Despesa Empenhada Liquidada RP não processados Valores Pagos 

1. Despesas de Pessoal 2017 2016 2017 2016 2017 2016 2017 2016 

Vencimentos e vantagens fixas ï Pessoal civil  8.989.520,01 8.529.776,43 8.989.520,01 8.529.776,43 - - 8.989.520,01 8.529.776,43 

Aposent. RPPS, Reser.Remuner e Refor. Militar   666.823,76 618.178,52 666.823,76 618.178,52 - - 666.823,76 618.178,52 

Obrigações patronais ï OP. Intra-orçamentárias 573.762,72 574.439,41 573.762,72 574.439,41 - - 573.762,72 574.439,41 

Outras despesas variáveis ï Pessoal civil 262.973,99 252.440,38 262.973,99 252.440,38 - - 262.973,99 252.440,38 

Indenizações e restituições trabalhistas 92.292,79 73.640,81 92.292,79 73.640,81 - - 92.292,79 73.640,81 

Despesas de exercícios anteriores  7.933,86 30.504,12 7.933,86 30.504,12 - - 7.933,86 30.504,12 

Contrib. a entidades fechadas de previdência  572,64 521,95 572,64 521,95 - - 572,64 521,95 

2. Juros e Encargos da Dívida - - - - - - - - 
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3. Outras Despesas Correntes - - - - - - - - 

Outros serviços de terceiros ï pessoa jurídica  15.472.769,87 13.608.634,17 13.962.524,62 13.823.407,95 1.864.135,70 2.173.914,22 13.603.174,62 16.118.142,19 

Passagens e despesas com locomoção  1.214.530,77 509.515,81 721.550,96 484.298,86 492.979,81 25.216,95 721.550,96 516.535,60 

Outros serviços terceiros ï pessoa jurídica ï op. 

Intra-orc. 462.451,93 445.943,61 353.890,45 362.763,11 108.561,48 83.180,50 353.890,45 452.590,30 

Auxílio-alimentação 457.586,28 484.555,13 457.586,28 484.555,13 - - 457.586,28 484.555,13 

Outros serviços de terceiros ï pessoa física 250.950,56 269.189,89 250.950,56 269.189,89 100.000,00 - 250.950,56 269.189,89 

Indenizações e restituições 97.403,88 219.985,34 97.349,95 219.985,34 53,93 - 97.349,95 221.376,53 

Diárias ï pessoal civil  112.930,37 173.162,54 112930,37 173.162,54 - - 109.973,03 173.162,54 

Locação de mão-de-obra  430.790,78 308.794,04 386.654,71 281.805,49 44.136,07 26.988,55 386.654,71 281.805,49 

Obrigações tributárias e contributivas 163.823,24  163.113,00  710,24 1.097,17 226.103,38 152.248,74 

Material de consumo 527.765,12 92.603,51 219.097,27 74.134,43 308.667,85 18.469,08 219.097,27 153.620,43 

Auxílio-transporte 47.713,23 31.965,30 47.713,23 31.965,30 - - 47.713,23 31.965,30 

Despesas de exercícios anteriores  - 19.603,13 - 6.916,18 - 12.686,95 - 6.916,18 

Serviços de consultoria  100.735,00 50.284,78 7900,00 50.284,78 92.835,00 - 7.900,00 50.284,78 

Outros benef. Assist. do servidor e do militar 21.428,48 33.702,47 21428,48 33.702,47 - - 21.425,48 33.702,47 

DESPESAS DE CAPITAL 

Grupos de Despesa Empenhada Liquidada RP não Processados Valores Pagos 

4. Investimentos 2017 2016 2017 2016 2017 2016 2017 2016 

Equipamentos e material permanente 1.278.259,63 3.172.990,71 152.409,19 666.485,13 1.125.850,44 2.506.505,58 152.409,19 807.369,27 

Outros serviços de terceiros ï pessoa jurídica 2.615.967,37 809.509,73 - 723.886,73 2.615.967,37 85.623,00 - 1.255.780,46 

Material de consumo 527.765,12 83.178,00 219.097,27 83.178,00 308.667,85 - 219.097,27 80.317,50 

5. Inversões Financeiras - - - - - - - - 

6. Amortização da Dívida - - - - - - - - 

Fonte: Tesouro Gerencial 
 (*)  Não são apresentados dados sobre Juros e Encargos da Dívida, Inversões Financeiras e Amortização da Dívida, por não se aplicarem à natureza jurídica desta Autarquia.  
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Análise Crítica da Realização da Despesa 

No exercício de 2017, a execução orçamentária do Cade (para as despesas de caráter 

obrigatório e discricionária) foi de R$ 34.270.757,56 (trinta e quatro milhões, duzentos e setenta 

mil, setecentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e seis centavos), sendo pago o total de R$ 

27.507.668,42 (vinte e sete milhões, quinhentos e sete mil, seiscentos e sessenta e oito reais e 

quarenta e dois centavos).  

O valor lançado para dispensa de licitação foi de R$ 7.766.823,37 (sete milhões, setecentos 

e sessenta e seis mil, oitocentos e vinte e três reais e trinta e sete centavos), dos quais R$ 

7.107.250,04 (sete milhões, cento e sete mil, duzentos e cinquenta reais e quarto centavos) referem-

se à emissão do empenho do contrato de aluguel (contrato n° 006/2012), celebrado com vigência 

de 5 anos, pautado na lei das locações.  

As contratações decorrentes de inexigibilidade de licitação obedeceram aos ditames do 

artigo 25 da Lei 8.666/93. Tiveram maior impacto no valor da execução orçamentária os contratos 

com a Imprensa Nacional, a Companhia Energética de Brasília (CEB), além das revistas 

internacionais MLEX Brasil e Global Competition Review (GCR), que tratam de assuntos afetos a 

área de Defesa da Concorrência e outras questões econômicas de interesse à atividade finalística 

do Cade.  

As despesas com diárias somaram R$ 243.205,10 (duzentos e quarenta e três mil, duzentos 

e cinco reais e dez centavos) e propiciaram a realização de missões (diligencias de busca e 

apreensão) bem como a participação de servidores desta Autarquia em eventos de capacitação e 

de disseminação da cultura da concorrência.  

Para as despesas de pessoal, foi executado o valor de R$ 10.590.236.59 (dez milhões, 

quinhentos e noventa mil, duzentos e trinta e seis reais e cinquenta e nove centavos). 

Conformidade de Gestão 

No exercício, foram empreendidas iniciativas para aperfeiçoar a conformidade de gestão 

documental dos processos de trabalho. Dentre elas, destaca-se a implementação de novas rotinas 

para o endereçamento dos apontamentos realizados pela Unidade de Conformidade de Gestão 

(UCG) junto às áreas que efetuam os documentos analisados. Nesse sentido, a UCG envidou 

esforços para a gestão do conhecimento sobre o tema com o objetivo de padronizar a atividade de 

conformidade documental e difundir as normas e as melhores práticas sobre os processos de 

trabalho. Além de orientar os servidores, a iniciativa reduziu o risco de perda de conhecimento em 

caso de rotatividade da equipe.  

Dessa forma, foi elaborado e divulgado o Manual com Orientações para a Conformidade 

de Registro de Gestão Documental, bem como bases de conhecimento dos principais processos de 

trabalho analisados pela Unidade, a saber: processos de viagem, processos de pagamento e 

processos de concessão de suprimento de fundos. Assim, a edição dos normativos internos sobre 

os procedimentos adotados pela Unidade pôde orientar as atividades que contemplam o registro 

da conformidade diária e documental do Cade. 

Ainda em atendimento a apontamentos da Auditoria interna, a Unidade elaborou listas de 

verificação para todos os documentos hábeis analisados, com o intuito de dirimir erros na análise 

de importantes documentos, como: Notas de Empenho, Ordens Bancárias, Notas de 

Sistema/Lançamento, Guias de Recolhimento da Previdência Social, Documentos de Arrecadação 

de Receitas Federais e Documentos de Arrecadação Estadual. 

Portanto, o exercício foi marcado pelo esforço contínuo em aperfeiçoar os processos de 

trabalho que envolvem a conformidade documental com a finalidade de tornar as atividades 

desenvolvidas mais claras e acessíveis aos servidores do Cade.  
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A redução gradativa de irregularidades ou desconformidades resultantes das análises 

realizadas pela Unidade de Conformidade de Gestão (UCG), pode ser observada no gráfico a 

seguir, que apresenta comparativo de restrições registradas nos últimos 3 anos: 

Gráfico 1 - Quantidade de restrições registradas no Siafi - por exercício 

 
        Fonte: UCG/DAP 

O baixo índice de restrições em 2017 não deve ser interpretado como uma queda na 

efetividade da atuação da área. Os bons resultados foram alcançados devido à adoção de melhores 

práticas no controle preventivo dos erros, assim como a boa interação entre a Unidade de 

Conformidade e as demais áreas que emitem documentos hábeis. Outrossim, houve o 

acompanhamento mensal dos resultados advindos das recomendações exaradas pela Unidade, no 

sentido de aprimorar os processos de trabalho das áreas relacionadas e diminuir o risco de 

exposição dos ordenadores de despesa. 

A busca contínua do aprimoramento dos fluxos de trabalho e o pronto atendimento às 

diretrizes, às normas e aos procedimentos estabelecidos resultaram na baixa ocorrência de 

inconformidades, especialmente em meses considerados críticos, como o mês de dezembro, 

conforme demonstrado no gráfico, a seguir: 
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Gráfico 2 - Quantitativo  de documentos analisados e restrições registradas por período em 2017 

           Fonte: UCG/DAP 

Por fim, cabe destacar que, durante o exercício, houve investimento na capacitação do setor 

em cursos relevantes para o aprimoramento das atividades desenvolvidas pela conformidade 

documental. A capacitação do setor continuará sendo um aspecto importante em 2018, pois a 

realização de treinamentos e a reciclagem de aprendizados relacionados a normativos, 

procedimentos e boas práticas de Conformidade de Registros de Gestão, além da troca de 

informações junto a outros órgãos, são essenciais para aprimorar as atividades e os fluxos de 

trabalho. 

2.3.6. SUPRIMENTOS DE FUNDOS, CONTAS BANCÁRIAS TIPO B E CARTÕES DE 

PAGAMENTO DO GOVERNO FEDERAL 

Quadro 2.3.6.1 ï Concessão de suprimento de fundos 

Exercício 

Financeiro 

Unidade Gestora (UG) do 

Siafi 

Meio de Concessão 
Valor do 

maior limite 

individual 

concedido 

Conta Tipo B 
Cartão de Pagamento do 

Governo Federal 

Código Nome ou Sigla Quantidade  Valor Total Quantidade  Valor Total 

2017 303001 Cade - - 22 57.500,00 7.000,00 

2016 303001 Cade - - 17 4.386,05 2.000,00 

Fonte: Tesouro Gerencial. 

Quadro 2.3.6.2 ï Utilização de suprimento de fundos 

Exercício 

Unidade Gestora 

(UG) do Siafi 
Conta Tipo B 

Cartão de Pagamento do Governo Federal 

Saque Fatura 
Total 

(a+b) Código 
Nome ou 

Sigla 
Quantidade  Valor Total Quantidade  

Valor dos 

Saques (a) 

Valor das 

Faturas (b) 

2017 303001 Cade - - 10 1.134,27 2.769,72 3.903,99 

2016 303001 Cade - - 5 1.008,53 3.377,52 4.386,05 

Fonte: Tesouro Gerencial. 
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Quadro 2.3.6.3 ï Classificação dos gastos com suprimento de fundos no exercício de referência 

Unidade Gestora (UG) do Siafi Classificação do Objeto Gasto 

Código Nome ou Sigla Elemento de Despesa Subitem da Despesa Total 

303001 Cade 339030 01 3.892,72 

303001 Cade 339039 
18 166,00 

66 810,22 

Fonte: Tesouro Gerencial. 

Análise Crítica  

No exercício de 2017, foram realizadas 22 concessões de suprimento de fundos visando ao 

atendimento de despesas eventuais de pequeno vulto. Desse número, 18 concessões atenderam 

despesas com as atividades finalísticas de busca e apreensão ou investigações de condutas que 

infringem a ordem econômica.  

Foram concedidos 2 suprimentos à Procuradoria Federal Especializada junto ao Cade para 

o pagamento de taxas judiciais, as quais só poderiam ser pagas por meio de cheque administrativo 

ou dinheiro. Assim, promoveu-se a concessão do suprimento de fundos na modalidade saque. 

Ressalta-se que as justificativas para saque estão devidamente registradas nos respectivos 

processos de concessão.  

Outras 2 concessões foram realizadas para o Serviço de Atendimento e Administração 

Predial, para despesas eventuais de pequeno vulto relacionadas às atribuições desse Serviço.  

Cabe esclarecer que a concessão de suprimento de fundos no Cade é medida de exceção, 

atendendo apenas situações urgentes e inadiáveis, que não podem aguardar o procedimento 

licitatório. O que é evidenciado pelo pequeno orçamento empregado nesta modalidade.   

Todos os supridos prestaram contas dos suprimentos concedidos, contudo, devido ao 

grande volume de atividades no encerramento do exercício, não houve tempo para efetuar todos 

os lançamentos/baixas no SIAFI em 2017. Dessa forma, os ajustes necessários foram realizados 

no inicio do exercício de 2018. 

2.4. DESEMPENHO OPERACIONAL 

O ano de 2017 foi marcado por três importantes fatores contextuais: (i) o cenário de 

incerteza quanto ao patamar orçamentário enfrentado pela Autarquia; (ii)   limitação de autonomias 

administrativas, por ocasião da publicação da portaria do Ministério da Justiça e Segurança Pública 

nº 611/2016, de junho de 2016; (iii)  trocas de comando na alta direção. 

A Portaria MJ nº 611/2016, que vigorou até 7 de junho de 2017, determinou a suspens de 

delegação das competências para assinatura de contratos administrativos e acordos, nomeação de 

servidores para cargos em comissão DAS 1 a 3 e autorização de viagens.  

Essa medida criou novas etapas em fluxos administrativos, aumentando a necessidade de 

tempo e recursos para realização das atividades de suporte e onerando a escassa equipe das 

unidades administrativas, durante o 1º semestre do ano.  

No quesito orçamentário, além de a dotação inicial prevista estar fixada em um patamar 

suficiente apenas para cobrir as despesas mínimas de funcionamento da Autarquia, o cenário de 

escassez de recursos no 1º quadrimestre comprometeu diversas ações planejadas para o período. 

Em maio, foi negociada a redução do valor contingenciado para cerca de 18 % da dotação anual 

e, finalmente, em outubro, o orçamento foi integralmente liberado. 

Frise-se que o ano de 2017 foi marcado por grandes mudanças na alta direção do Cade, que 

impactaram o planejamento de longo prazo da Autarquia. Com a posse do Presidente,  






















































































































































































































































































